
Mapa de Apoios - Freguesias 

Entidade Finalidade subs./materiais Valor Deliberação

Junta de Freguesia de Pelariga
Apoio destinado a minimizar despesas com a execução de espaço de 

jogos e recreio
Subsídio

49,465,00 € + 

IVA
15/03/2019

Junta de Freguesia de Redinha
Apoio destinado a minimizar despesas com aquisição de viatura de 

transporte escolar
Subsídio 28 623,17 € 15/03/2019

União das Freguesias de 

Santiago e São Simão de 

Litém e Albergaria dos Doze

Apoio destinado a minimizar despesas com a construção de passeios e 

pluviais
Subsídio

66,538,80 € + 

IVA
15/03/2019
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MUNICíPIO DE POMBAL
Gabinete de Apoio à Presidência

PROPOSTA N.408/2019

Apoio à Junta de Freguesia da Pelariga - Espaço dejogos e recrêio

A Junta de Freguesia da Pelariga e a Associação Recreativa, Desportiva, Educativa e Cultural da Machada
manifeslaram interesse na execução de um parque dejogos e recreio, junto à sede da reíerida associação.

Considerando as atribuições do Município no domínio dos tempos livres e desporto (cf. alínea f do Arligo
23" da Lei 75/2013, de 12 de setembro)i
Considerando que o Regulamento Municipal de Atribuição de Apoios às Freguesias, prevê, entre outras
formas de apoio, "Apoio tinanceiro, designadamente para investimentos em infraestruturas, beneficiação
de imóveis (construção, reconstrução, conservação e ou ampliaçáo), aquisição e ou reparação de
equipamentos e projetos de modernização de serviços' (cf. alínea a) do Attigo 3o)i

Considerando o interesse do projeto para a população da freguesia e do concelho e o empenho do
Município na concretizaçáo de equipamentos de lazer e de prática de atividade física informal;
Considerando que o terreno é propriedade da Junta de Freguesia da Pelariga;
Considerando que a Junta de FÍeguesia da Pelariga fez uma consulta preliminar ao mercado para a
execução dos trabalhos, tendo obtido como proposta economicamente mais vantajosa a orçada em
49.465,00€+tVA:

Proponho a rcalizaçáo de acordo dê colaboração com a Junta de Freguesia da Pelariga, com vista ao
Íinanciamento da obra ale ao montanle máximo de 49.465,00€+lVA, condicionado ao cumprimento do
Código dos Contratos Públicos.

o Presidente da Câmara,

(Diogo AlÉs

NC _ PROP Pá9. 111
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Município de Pombal

Departamento Municipal de tnÍrâestÍuturâs, Obrãs e Equipamentos

TNFORMAÇAO

'2.1\. ô L. L3

Assunto: ARDEC - Associação Recreativa, Desp. Educ. e
recreio)

(Espaço de jogos e

Para os devidos efeitos informo V.! Ex,!, que foÍam enviadas para o município, pela junta de fÍeguesia da pelariga,3
\r/ propostas para execução do espaço de iogos e recreio na ARDEC.

- A fiÍma Limocos - Sociedade Construtora de Móveis e lmóveis, Lda. apresenta uma proposta no valor total de € 51.231,16
+ tVA.

- A firma Odraude - Construção Civil e Obrar pública§, Lda., apresentou o valor total de € 51.500,00 + lVA.

- Afirma Sociedade de Construções Elimur, tda., com ovalor totalde €49.465,00+lVA.

No.sentido de saber, se os preços estão dentro dos valores de meÍcado, a Câmara solicitou à Íirmâ VecoUrbanDesign -
Unipessoal, tda., orçamento paÍa o fornecimento e instalação do Parque lnfantil, tendosido dado ovalor de€22.783,24+

Retirou-se de todas as propostas o valor referente ao parque infantil, acÍescentando este valor da VecoUrbanDesign -
Unipessoal, Lda., mais o fornecimento da base em betão que estimaram em € 3.287,50 (131,50 m2 x 25€), tendo as
propostas ficado em:

. Firma Llmocos - Sociedade de Moveis e lmoveis, Lda, -----..----€ 45.964,18 + IVA

. Firma Odraude - construção Civile Obras, Lda, 46.616,36 + IVA

45.219,50 + tVA. Firma Sociedade de Construçôes Elimur, Lda.

Entre as propostas enviadas pelâ iunta de freguesia e a proposta da VecourbanDesign, com o valor de Íornecimento e'\?, colocação, verifica-se que exlste um difeÍencial entre € 5.400,00 a € 4.245,60.

Esta diferença, poderá advir da margem de lucro das firmas sobre os equipamentos reíerentes ao parque infantil, entre
2W. e25%.

Tendo em conta que o terÍeno é propriedade da junta de freguesia, propôe-se a V.r 8x.., que estâ entidade faça um
procedimento na modalidade de consulta prévia, mas na plataforma, de modo a cumprir com o Ccp, convidando as
mesmas firmas e, sugere-se que seja também convidada a firma VecouíbanDesign - Unipessoal, Lda.

À consideração superior,

DiretoÍ do 0epartamento Municipal de ln_ÍÍaestrutuÍat Obras e Equipamentos,

*(

JP - INF Pá9.111



MUNICIPIO DE POMBAT
Divisão de Urbanismo, Planeamento e Reabilitação Urbana

I Gabinete de Pro.iectos ]

rEDçÔES

ESPAçO DE JOGO E RECREIO - ARDEC, MACHAOA

Pelariga- Pombal

Edifício dos Serviços Técnicos fuâ da FitrÍú1aca Msüca poínbreísê, 31(x!0m pcltB t d:2Jõa,g7!0 b 2s209t07



lVUNlClPl0 DE PoIVBAL - Divisão de Urbanismo oBM: Espaço de Jogo e Recleio -Pelariga - Pombal

1.1 Mootagem e desmontagem do eslaleiro, induindo vedação

opaca e fxa na zona de inteívençá), a mmbinaÍ mm a

fscalizaçtu da obra, observaçáo de lodas as regrâs de

sêguÍança colecliva e individual, sinalizaçã) de seguÍança,

limpeza geral da obra e íomecimento de livro de obra,

confoÍme Ínemória descritiva e jusliíicativa. IIOTA: Á

degÊdEâo inerenle à xuwtu do ostaleirc deve seÍ

Bcuparada r€lo enprcileiro e à sua custa, asslm gue oste lbr

retindo.
1,00vg

SUBÍOTAL CAP. I

2.1 Limpeza a ja6lo de água dos muros de betão, incluindo todos

6 trabalhos necessáÍios paÍa o seu peÍíeito acabaÍnenlo.

2.2 Fomecimenlo e execução d€ salpico, em@ e reboco aÍeado

fino mm argamâssa de cimento e areia ao traço 1;4, induindo

todos 06 trabalhos e mateÍiais necessários à sua pedeita

execrÇão.

2.3 Fomecimento e aplicaçfu de linta plástica, de mÍ bíãlco, tipo
'Robbialac' ou equivalente, mm 1 demão de pírmário e 3

demãos de linta, sobre reboco areado Íino, induindo todos os

trabalhos e mateíiais necessáÍios.

2 4 ExecuÇão do6 lrabalhos de fÍquetaqem necessàÍios à obra,

conforme memória descÍitiva e ju iÍica va e peças

deseÍrhadas, de modo a garantir as cotas Íinais de proieclo.

2.5 Demolção do pavirnenlo eín betão, induindo caÍgâ, transpoíe
e gestáo dos pÍodutos resullantes, através da sua deposição

em destino fnal mmpativel com I exigências legais

adoptando mélodos de valoÍização ou eliminação e
elaboração e enlrega do plano de Prevençtu e Gestão de

RCD (PPG) DecÍetGLei 46i08 de 12 de Mârço.

3.1 Eetumiaoso
3.1.1 Abeítura de caixa de pavimenlo, mm 0,52 m de espessura,

incluindo lranspoíe a vazadouÍo dos pÍodutos sobrantes.

3.1.2 Fomecimento, colocâçáo, rega e coÍnpaclação, em duas

camadas de 0,15 m de cada, de câmada base em loul-venant

de 1.', induindo abertuÍa de caixa, @Ítes necessáíos e lodos

os trabalhos necessários.

3.1.3 Fomecimento e aplicaÇtu de camada de base em mistura

betuminosa a quente lipo 'Bindel, corn espessura de 0,06 m,

aÉs mmpaclação antecipada de rega de impregnaÉo mm
emulsão lenla a laxa de 1,2 kg/m'?

3.1.4 Fomecimento e aplicaçà) de camada de óesgaste em betáo

betuminoso, mm a espessura de 0,04 m, apos a

compactaçtu, antecipada de Íega de colagem com emulsão

lipo caliónim rápido à laxa de 0,5 kg/m'z.

3.2 P.tdolo6 th cineííp, 20x10x6, @t bnnco sujo, an
passobs o dorimrÍea os astsc,roarmerÍos

81,00

m2 81,00

m2

m2

vg

81,00

100

m3

m3

m2

m2

24,96

48,00

14,40

SUBTOTAL CAP. II

48,00

tf Do
ARÍIGO

DESCRTçÂO UIIID, QIJA}{TIDADES
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52,00m2



MUNICIPIO DE POMBAL. Divisfu de Urbanismo oBM: Espaço de Jogo e Recreio -Pelaíga - Pombal

3.2.1 AbeÍtura de caixa de pavimento, mm 0,52 m de espessura,

induindo transporte a vazadouro dos podutos sobrantes.

3.2.2 Foínecimento, colocâção, rega e compactação, em duas

câmadas de 0,20 m de câda, de camada base em tout-venanl

de 1.', incluindo abeíura de caixa, coíes necessários e todos

c trabalhos necessários.

3.2.3 Fomecimento, mloc4áo, rega e compaclação, de uma

c€mada de 0,06 m, de camada de É de pedra, induindo

abeÍtuÍa de caixa, @íes necessários e todos os tEbalhos

necessáios.
3.2.4 Fomecimento e execu@ de paÍalelos de cjm€Í o de tipo

Holanda (20x'10x6) da Artebel, ou equivalenle, induindo

compaclação mecânicamente e mm pendenle, e lodos os

trabalhos e máeÍiais necessários à sua perfeita execuçáo.

3.3 P.t lolÉ & clnúao, mxlm, c1o,t pnlo naturat, NÍWe
de esàcroramorÍo

3.3.l Aberlura de caixa de pavimento, mm 0,52 m de espessuÍa,

induindo transMe a vazadouro dos prcdutos sobÍantes.

3.3.2 Fomecirnento, mlocação, Íega e compaclaçã., em duas

camadas de 0,20 m de c€da, de cámada base em loutvenant

de 1.', induindo abeÍlura de câixa, míles necessários e lodos

os lrabalhos necessáÍios.

3.3.3 Fomecimenlo, mlocação, rega e mmpaclação, de uma

camada de 0,06 m, de camada de É de pedra, induindo

abeÍtuÍa de caixa, @rtes necessários e lodos os lrabalhos

necessáÍios.

3.3.4 FomeciÍnento e execuçâ) de paralelos de cimeolo de lipo

Holanda (20x10x6) da Artebel, ou equivalenle, incluindo

mmpaclação mecânicamente e mm pendenle, e todos os

trabalhos e matedais necessários à sua perfeita exeqlção.

34 Pavinento ''ln§iir", en boned|É iryen EPDtl, ilnn
(suryftclo & ln,É6to)

3.4.1 Fomecimento e aplicação de pavimento 'lnsitu', em bonacha

viÍgem EPoM, mm 50 mm de espêssura, de várias mres, lipo

'Maguns - lmn', ou semelhante, no local indicado na peça

desenhada, incluindo abeÍtura d€ caixa de pavimento,

mfragem e descofragem, transpoíe a vazadouro apropriado,

mmpaclação do seu fundo, camada base eín bíita 1 mm 2

camadas de 0,05 m cada uma mmpalada mm cilindro apeado

eÍn 3 passagem, camada subbase eÍn lou-venant de l.'mm
0,'15 m de espessura, Íemales e lodos os lrabalhos ineíentes

à sua boa execuçâ). Nota: A aplicaçtu do pavimento deveÍá

ser de eordo com 6 indica@s do Íome@doí e mm

aprovaçáo do Íiscal.

3.5 Pry,lmoatp "lnSitu", en borrâche vlÍgeín Em$ 10nn
(supefich de inpac,o)

m'

m3

m3

m2

50,86

39,12

97,80

m2 79,50

5,87

20,00

3,00

m3 26,00

m3

m3

m2 50,00

r00
ARTGO
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MUNlClPl0 DE PoMBAL- Diyisão de Urbanismo OBM: Espaço de Joqo e Recreio -PelaÍiga - Pombal

3.5.1 Fomecimento e aplicação de pavimento 'lnsitu', em boÍÍacha

viÍgeÍn EPDM, mm 10 mm de espessura, mm desenhos

eínbutidos, de várias mÍes, mnsoanle o indicado pela

prcreclista, tipo 'Maguns - lcon', ou semelhanle, no local

indicado na peçs desenhada, induindo abeíura de caixa de

pavimento, mfragem e descoÍragem, transporte a vazadouÍo

apropÍiado, mmpactaçáo do seu fundo, cámada bâse em brita

1 com 2 câmadas de 0,05 m cada uma mmpatada com

cilindro apeado em 3 passagem, camada sutsbase em lou-

venant de 1.'com 0,15 m de espessura, remates e lodos os

trabalhos inerentes à sua boa êxecuçâo. Nola: A aplicação do

pavimento deveé seÍ de acordo mm as indicâções do

Íomecedor e mm aprovaçfu do fscâ|.

3.6 E,]áo úenanae cototi.to
3.6.1 Fomecimento e assentamento ê betão dÍenante coloído

'UniDreno', tipo 'Eurobelão', ou equivalente, com 0,12 m de

espessu€, à mr M11017, nos locais definidos na peça

desenhada, incluindo abertura de caixa de pavimento,

transpoÍte a vazadouro do mateÍial sobrante, base em bÍita n.o

2 com 0,20 m, mmpaclada mecanicamenle e mm pendenle,

juntas de dilalação sensivelmente de 4 em 4 m em peíis de

feÍo decapado, metalizado e Fintado à mr M11017, ou

equivalenle, Íealizadas previamente à betonagem, os peÍÍis de

feÍÍo chumbados em argamassa de belá), todos os trabdhos

e mateÍiais necessáÍios à sua perfeita execução. Nota:

Aplicaçáo deve ser de acordo com as indicâçoes do

fomecedoÍ.

3.7 Lencil con 1,00x0,25x0,15 m

3.7.1 Fomecimenlo e assenlamenlo de lancil com 1,00x0,25x0,15

m de dimensão (altura máxima do espelho dos lancis será de

0,12 m), nos locais indicados na peça desenhada, do lipo

'Artebel', ou semelhante, incluindo escayaçá) de Íundação,

mmpaclaçàl do fundo, transporte de material sobranle a

vazadouro, fundaçâo continua, em betão simdes com a

secçà) de 0,30x0,20 e todos os trabalhos ineÍenles à boa

exeorcão.
3.8 Lencüguíe cam 1,AM,nr0,08 n

3.8.'1 Fomecimenlo e assenlamenlo de lancil, mm 1,00x0,20x0,08

m de dimensão (adicação, deste lancil, à íace do pavimento),

nos locais indicados na peça desenhada, do tipo 'AÍlebel', ou

semelhante, incluindo escâvaçà) de fundaçtu, compaclaçàl

do fundo, tÍanspoíie de malerial sobÍante a vazadouÍo,

fundação conlínua, em betão simples com a secçtu de

0,25x0,20 e todos os trabalhos ineÍentes à boa execução.

m2 52,00

m2 135,00

ml 5'1,00

SUBTOTAL CAP. III

CAP. lV - Phn@..
4.2 Fomecimento e colocaçâo de tena vegetal, com 0,30 m de

esp€ssura, no canleiro, incluindo rnodelação do teneno, todos

os lrabalhos necessários para o seu peífeito funcionamenlo.
m2

4.3 Plantação de FaÍ96sia jiuzhaigou (Bambu), com altura minima

de 0,50 m e enyasadas há pelo menos 'l ano, incluindo o

Íomecimento, abeÍtura de mvas, lera vegetal, tutor, ligação

de lutor, corte de lela, manutenÉo durante 1 ano e todos os

tÍabalhos necessários, conÍorme cademo de êncargos. 
un.

23,00ml

8,50

13,00

SUBTOTAL CAP. IV

mDo
ARTIGO

DESCRTçÂO uilrD. CIJAI{T|DAoES
PREÇO POR PREçO POR

ARTIGO



i/UNlÇlPlo DE POMBAL- Divisao de Urbanismo ÔBM: Espaço de Jogo e Recreio -Pelariga - Pombal

5.1 PARQUE INFAIML
5.1.1 Yed.Éo

5.'1.1.1 Fomecimenlo e colocaçáo de vedação em compó§ito, Íef.'

VED C0 COLoR, da Vecoiuncal, ou semelhante, induindo

portb, postes inteÍmédio§, de canto, inicial/ final, meiços de

fundação e todos os tÍabalhos ineÍentes à sua boa exeG4ão.

5. 1 . 1 .2 Fomecimento e colocação de poÍ|tu em compósito, reí.' VED

C0L0R 2, da Vecojuncal, ou sernelhante, induindo todos os

tÍabdhos ineíentes à sua boa execucâ.
5.1.2 Pahol tniormattw

5.1.2.1 Fomecimento e fxação de painel iníoímativo, rcÍ.'JRí, da

Vecojuncal, ou semelhante, no local indicâdo na peça

desenhada, incluindo movimenlos de teÍra, maciço de

fundação e lodos os trabdhos e acessório6 rlecessáíios. A

fxacão será executada anles da oavimentacão.

5. 1 ,3 8oôodouÍo
5.1.3.1 Fomecimento e fxação de beb€douro, ref.' BÊ 09 da

Vecojuncal, ou semelhanle, no local indicado na peça

deseohada, incluindo movimenlos de teÍra, maciço de

tundaçtu, parafusos, ligaçáo à redê de abastecimento de

fuuas e recolha das águas mm ligaÉo à rede pluvial e lodos

os lrabalhos e acessórios necessários. A péinstalação será

exeqlada antes da pavimentaçfu e a instalaçtu defnitiva

será aoós a oavimentedo.
5.1.4 Pnnche

5.1.4.1 Fomecimento e íixação de Prancha dos coelhos em aluminio,

reÍ.'JR 13P/AL, da Vecojuncal, ou seÍnelhante, no local

deíenido na peça desenhada, e sua fxa@ dê acordo com as

indicâções do íomecedor, incluindo movimenlos de lena,

maoços de fundação e lodos 06 trabalhos e aessó{ios

necessários. A fxaÉo será exeoJtada antes da pavimentaçál

(ver ficha de montagem tipo),

5.1.5 Iorrc
5.1.5.1 Fomecimento e fixaÉo de dupla toÍre em aluminio mm

tendinha, ref.' SÍ 248/AL, da Vecoiuncal, ou semelhante, no

local defnido na peça desenhada, e sua fixação de eordo
com as indicações do Íoínecedoí, induindo movimentos de

tena, maciços de fundaç& e todos 6 tÍabalhos e eessorios

necessários. A fxaÉo seÍá executada antes da pavimenlação

(ver ficha de montagem lipo).

5.2 Fn ESS

5.2.1 Fomecimento e fxaÉo de iogo de cinlura e suí, ref.' FIT 35,

da Vecojuncal, ou s€melhanle, no local defnido na peça

deseÍrhada, e sua fxaçáo de acordo com as indicaçoes do

íomecedoí, induindo movimenlos de teÍÍa, meiços de

fundaçáo e todos os trabalhos e acessórios necessários. A

fxaÉo será exefllada antes da paviÍnentação (YeÍ ficha de

moírtaoem iim).
5.2.2 Fomecimento e fixação de jogo de leme e volantes ref.'FlÍ

33, da Vecoiuncal, ou semelhante, no locrl definido na peça

desenhada, e sua fixação de acordo mm as indicaçôes do

fomecedoÍ, induindo movimentos de lena, maci@s de

fundaÉo e lodos os trabalhos e acessórios necessáÍios. A

íixaÉo seÍá executada antes da pavimentação (ver Íicha de

montaoêm tioo).

ml 42,80

100

100

1,00

1,00

100

1,00

1,00

lf 00
ARÍIOO

uMD. Ql'Ar{TtDADEs ri}l$à
PREçOPOR PREÇO POR

ARTIGOÍrEscRrçÀo

CAP. V - Equlp.mcn!$ dc captço do logo c r€cÍllo



MUNlClPl0 0E PoMBAL- Diyisão de Urbanismo 08M: Espaço de Jogo e Recreio -Pelariga - Pombal

5.2.3 Fomecimento e íixação de banm píess e elevador, ref.' FIT

34, da vecoiuncal, ou semelhante, no local definido na peça

êsenhada, e suâ fxação de acordo mm as indic@s do

fomecedoí, induindo movimentos de teÍÍa, maciços de

fundação e todos os lÍabalhos e acessórios necessários. A

fixaÉo será executada antes da pavimentaçáo (ver ficha de

mmlmem tim).
5.2.4 Fomecimento e Íixação de esqui simdes, reí.' FIT 19, da

Vecojuncal, oU semelhanle, no local defnido na peça

desenhada, e sua fixaÇão de acordo com as indicaçóes do

íomecedoÍ, induindo movimentos de lena, maciços de

fundagáo e todos os trabalhos e âcessorios necessáÍios. A

fxaÉo será execulada anles da pavimentação (ver ficha de

montaoem tioo).
5.2.5 Prhol lnlomeatYo

5.2.5.1 Fomecimento e fxaçáo de painel iníormativo, ref.' EV Pl, da

Vemiuncal, ou semelhanle, no local indicado na peça

desenhada, incluindo movimenlos de teÍa, maciço de

funda@ e todos os tÍabalhos e acessoÍios necessários. A

fixacáo será execulada anles da Davimenlacão.

6.1 P.paloha
6.í.1 Foínecimento e fxação de papeleira, Íef.' PA 118, da

Vecojuncal, ou semelhante, no locál indicado na peça

des€íthada, incluindo movimenlos de teÍa, macjço de

fundaçáo e todos os trabalhos e acessóÍios necessários. A

fixacão será execulada anles da 0avimenlâÇão.
6.2 8.nco

6.2.'1 Fomecimento e fxaÉo de banco mm costas, reÍ.' 8A62 CO,

no local indicado nâ peç€ desenhada, induindo ÍnoviÍneotos

de leÍa, maciço de Íundação e todos 06 lÍabalhos e

acessôÍios necessários. A fixaçfu seíá execulada tes da

Davimentacão.

1,00

1,00

1,00

1,00

SUBÍOTAL CÂP, VI

SUBTOTAL CAP. V

rm
ARTIGO

DESCRTçÂO UNID. QUAT{TIDADES

1,00

PiEçO PREÇOPOR PREçO FOR

UIÍÍARD ARTGO CAPÍÍULO



 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

 
MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO 

Considerando que, no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses 

próprios das populações, e ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal de Apoio às 

Freguesias publicado no Diário da República - 2.ª Série em 04 de Agosto de 2016, 

elaborado ao abrigo das disposições conjugadas constantes do artigo 241º da Constituição 

da República Portuguesa e das alíneas g) e j), do n.º 1 do artigo 25 e alínea k) do n.º 1 do 

artigo 33.º ambos da Lei 75/2013 de 12 de Setembro, a Câmara Municipal em __ de 

_____de 2019 deliberou no sentido de remeter à Assembleia Municipal, a proposta de 

concessão de um apoio financeiro à Junta de Freguesia da Pelariga, para comparticipação 

das despesas de construção de um parque de jogos e recreio. 

 

Entre: 

O MUNICÍPIO DE POMBAL, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 

562, com sede no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, endereço eletrónico geral@cm-

pombal.pt, ora representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Diogo 

Alves Mateus, de ora em diante designado apenas por Primeiro Outorgante, e  

A JUNTA DE FREGUESIA DA PELARIGA, Pessoa Coletiva de Direito 

Público número 507 150 163, com sede na Rua das Escolas, n.º 1, 3105-291 Pelariga, 

endereço eletrónico juntapelariga@oninet.pt, neste ato representada pelo Senhor 

Presidente Nelson da Silva Pereira, de ora em diante designada apenas por Segunda 

Outorgante  

 — é celebrado o presente acordo de colaboração, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes: 

 



 
MUNICÍPIO DE POMBAL 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

O objeto do presente Acordo de Colaboração compreende a concessão de um 

apoio financeiro para comparticipação nas despesas com a construção de um parque de 

jogos e recreio, junto à Associação Recreativa, Desportiva, Educativa e Cultural da 

Machada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Valor do Apoio 

1. O apoio financeiro a que se alude na Cláusula anterior ascenderá ao valor de € 

49.465,00 (quarenta e nove mil e quatrocentos e sessenta e cinco euros), acrescido de IVA. 

2. Fica consignado que o valor definido no número anterior será o valor máximo de 

comparticipação do Município para o fim a que se alude na Cláusula Primeira, 

comprometendo-se a Segunda Outorgante, por força deste instrumento, a não solicitar 

quaisquer verbas adicionais para o mesmo fim. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações das Partes 

1. Constituem obrigações do Primeiro Outorgante: 

a). Garantir o pagamento do apoio financeiro a que se refere o n.º 1 da Cláusula 

Segunda, nos termos definidos na Cláusula Quinta;  

b). Assegurar a fiscalização da execução dos trabalhos a que se faz alusão na 

Cláusula Primeira, mediante intervenção da Divisão de Obras Municipais. 

2. Constituem obrigações da Segunda Outorgante: 

a). Promover a execução dos trabalhos cujo apoio financeiro constitui objeto do 

presente Acordo de Colaboração, na estrita observância do projeto por si elaborado e das 

instruções que lhe forem dirigidas pelo Primeiro Outorgante; 
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b). Elaborar o plano de segurança e saúde, ou respetivas fichas de procedimento, 

devendo ainda ser submetida à sua aprovação a nomeação do diretor de obra e do técnico 

de segurança do empreiteiro que irá executar os trabalhos; 

c). Proceder à apresentação de todas as despesas efetuadas, junto do Primeiro 

Outorgante; 

d). Conduzir o procedimento de formação do contrato, bem como processar e 

executar as despesas associadas, em conformidade com o disposto com o regime jurídico 

aplicável, designadamente, com o Código dos Contratos Públicos; 

e). Apresentar ao Primeiro Outorgante, no final da execução do projeto, um 

relatório com explicitação dos resultados alcançados, designadamente, no que se refere a 

relatórios de execução física e financeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Enquadramento no Plano Plurianual de Investimentos do Município 

O apoio financeiro objeto do presente Acordo de Colaboração enquadra-se no 

Plano de Atividades Municipais, definido para o quadriénio 2019/2022, sob o Objetivo: 

4.2.5, do Projeto/Ação: 04, com o Código de Classificação Económica: 02/08050102. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Pagamento 

O pagamento do montante correspondente ao apoio financeiro (previsto no n.º 1 

da Cláusula Segunda) será efetuado mediante a apresentação de cópia das correspondentes 

faturas dos trabalhos executados, que justificarão a despesa realizada por parte da Segunda 
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Outorgante, e que deverão ser devidamente instruídos com informação a elaborar por parte 

da Divisão de Obras Públicas. 

 

 

Pombal, em ____ de _____ de 2019. 

 

Primeiro Outorgante, 

 

 

(Diogo Alves Mateus, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal.) 

 

 

Pela Segunda Outorgante, 

 

 

(Nelson da Silva Pereira, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia da Pelariga) 

 

 



 

Data do relatório: 08-03-2019 15:20:01 

FREGUESIA DA PELARIGA 

Subsídios Pagos 

2014 

PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DOS PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DOS ANOS DE 2010/2013 

ATÉ À CELEBRAÇÃO DE NOVOS PROTOCOLOS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 23/10/2013 E DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30/04/2014.

7.077,25 € 

SUBSIDIO ATRIBUÍDO CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 27.08.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

25.09.2014 (TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS - ELEIÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU - 

25 DE MAIO 2014).

91,34 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS  COM A ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 

- 29 SETEMBRO 2013 - PELARIGA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 04.04.2014  E DELIBERAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 30.04.2014  E DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 30.04.2014.

93,90 € 

2015 

ACORDO DE COLABORAÇÃO DESTINADO A FAZER FACE ÀS DESPESAS COM OBRAS EM EDIFÍCIOS ESCOLARES - 

EXECUÇÃO DE COBERTURA (ESTRUTURA METÁLICA) ENTRE A EB E O JI DE MACHADA, CONFORME 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 31.10.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 11.12.2014

8.179,50 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO, DESTINADO A FAZER FACE ÀS DESPESAS COM OBRAS DE BENEFICIAÇÃO DO 

PARQUE DE MÁQUINAS DA FREGUESIA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 16.04.2015 E ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL EM 30.04.2015.

12.500,00 € 

2016 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE MANUTENÇÃO DE CAMINHOS, CONFORME 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.12.2016 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 21.12.2016

31.749,00 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO-ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO-PARQUES INFANTIS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO 

DE POMBAL, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 11.02.2016 E DE ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 19.02.2016.

7.402,54 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO-EXECUÇÃO DE COMPORTA DE REGADIO, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 

09.11.2016

11.660,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM O SERVIÇO DE MÁQUINA GIRATÓRIA PARA LIMPEZA DE 

VALA JUNTO AO RIO ARUNCA - MONCALVA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 27.07.2016 E ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DE 30.06.2016

535,00 € 

2018 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA ALARGAMENTO DE CAMINHOS FLORESTAIS E RECONSTRUÇÃO DE MURO NA 

TRAVESSA DE STO. ANTÓNIO. CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 07.12.2018 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

EM 20.12.2018.

33.642,81 € 

SUBSIDIO ATRIBUÍDO PARA AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADORA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 

07.12.2018.

17.500,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO, SOB A FORMA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO, PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS 

COM A ELABORAÇÃO DO PROJETO DE ARQUITETURA DO PARQUE DE LAZER E MERENDAS DO FOLGADO - 

PELARIGA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 28.02.2018

4.674,00 € 

 

Total Pago:  135.105,34 € 

Subsídios em Dívida / Parcialmente Pagos 

Subsídio Data Delib. V. Deliberado Estado V. Dívida 

Município de Pombal
WebSubsídios
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APOIO PARA INSCRIÇÃO NO PROJECTO ECO-FREGUESIA, CONFORME 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 18.01.2019 

18-01-2019 360,00 € Em dívida 360,00 € 

 

Total em dívida:  360,00 € 

Município de Pombal
WebSubsídios

2/2



E-004910/SAG/19 EMA|L-E 26-07-7079

Município de Pombal

secção de Administrâção Gerâl

Documento de Entrada E-004910/SAG/19

5
- ^rln' ', -;1
P' T$o' A

(Em Circulação)

Meosagem

Sr. Presidente, coloco à sua consideração
superior, no seguimento da apreciação do
Eng. Nuno Elias.

Ficheiro:
Apoio_caÍinha_transporles_de_criancas.xlsx
adicionâdo.

Ficheiro: Conta_Corrente_(1 7).pdf
adicionado.

Foi lido pelo utilizador Nuno Elias Gomes

Encaminhado para o utilizador Nuno
Carrasqueira

Apreciação: Considera-se adequado o valor
da proposta adjudicada, de 28623,17€. A
viatura êm apreço tem motor com uma
cilindrada de ceÍca de 2000cc, que no caso
da orografla da Redinha poderá aumentar o
desempenho e Íiabilidade da viatura, no
entanto faz acrescer o valoÍ relativamente a

uma viatura com cilindrada de 1600cc.

Foi lido pêlo utilizador Nuno Elias Gomes

Registado e a acompanhar.

Encaminhado para o utilizador Nuno Elias
Gomes

Foi lido pelo utilizador Anabela Mota

Foi lido pelo utilizador Nuno CarrasqueiÍa

Foi lido pelo utilizador Helenâ Marques

Documento dado a conhecer ao utilizador:
Dina Maria Pereira Cosla

Histórico

Acção

Pedido de
Despacho

Frcherro
adicionado

Ficheiro
adicionado

Leitura

Encaminhamento

Apreciação

Autor

Nuno
Canasqueira

Nuno
Carrasqueira

Nuno
Carrasqueira

Nuno Êlias
Gomes

Nuno Elias
Gomes

Nuno Elias
Gomes

Nuno Elias
Gomes

Nuno
Canasqueira

Anabela
Mota

Anabela
Mota

Nuno

Nuno Elias
Gomes

Helena
Marques

Nuno Elias
Gomes

Anabela
Mota

Nuno
Carrâsqueira Carrasqueira

Helena Helena
lúarques Marques

Helêna Dina Maria
Marques Pereira

Costa

Helena Anabela
Marques Mota

Helena Nuno
Marques Carrasqueira

Helena Helena
Marques Marques

O1-O3-2O19 12:20152

27 -O2-2O19 1 5:1 1 :45

27-02-20'19 14:54:39

27-02-2019 14:50124

27-02-2019 14:24:07

27-02-2019 14:22:47

27-02-2019 14:'13159

27-O2-2O19 14:'12:08

27-02-20'19 14:Ogi4O

27-O2-2O19 l4:O9:O7

27-02-2019 14:09:01

Destinatário Data

Diogo Alves 01-03-2019 12:22t07
Mateus

Nuno O1-O3-2O19 12:21:18
Carrasqueira

Nuno
Carrasqueira

Nuno Elias
Gomes

Nuno
Carrasqueira

Nuno Elias
Gomes

LeituÍa

Resposta à

Ordem de
Serviço

Encaminhamento

Leitura

Leitura

Leitura

Dar
Conhecimento

Encaminhamento

Pedido ordem de
serviço

ConÍirmação da
recepçáo do
email

27-O2-2O1914:09:01 Encaminhado para o utilizador Anabela Motâ
em substituição de Dina Maria Pereira Costa

27-02-20'19 14:08:51 Pedido de ordem de serviço pelo utilizador
Helena Marques:

27-O2-2O1914:08:09 Foi enviado um email para
'presidente.redinha@gmail.com', a confi rmar
a recepção do email pelo Município de
Pombal.

t/2



E-004910/5AG/19 IMAIL-E 26-02-2019

Município de Pombal

Sêcção dê Administração Gerel

Helena
l\rarqu€

Helena

Por o documento Helena

27 -02-201 9 1 4:07:29 Ficheiro: OOC27 0219-27 0220191221 48'
0001.pdf adicionado.

26-02-2019 15:29:09 Foi lido pelo utilizador Helena Marques

26-02-20'19 15:28:55 Por o documento em circulaÉo

26-02-2019 15:25:29 PaÍa por em circulâção

circulação

Criação do Administrator Administrator Z}-Oz-zinlg $.25:28 Cnaçáo do documento

documenlo

212

Ficheiro
adicionado

Leitura
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De:
Enviado:
PaÍa:
Assunto:
Anexos:

26-02',19

Municipio de Pombal <gap@cm-pombal.pt>

26 de fevereiro de 2019 15:23

webdoc@cm-pombal.pt
FW: Pedido de apoio
CADERNO ENCARGOS - Carrinha.pdí; Relatório

Lizdrive.pdf

De: PAULO DUARTE Imailto:presidente.redinha@gmail.com]
Enviada: 26 de fevereiro de 20L912:77
Para: gap@cm-pombal.pt

Assunto: Pedido de apoio

Exmo Seúor Presidente
Dr. Diogo Alves Mateus

CYm o intuito de melhorar o serviço de hansporte de crianças, uma vez que se toma necessário dado

o desgaste do veiculo existente nesta Freguesia, venho por este meio pedir a V. Exu, que nos conceda

um apoio financeiro para a aquisição de uma nova viatura ligeira de passageiros de 9 lugares, a

utilizar no transporte de crianças do Centro Escolar de Redinha.

De referir que a nova viatura importa num custo total de 28.623,17 errros com IVA incluído,

conforÍne orçamento apresentado em anexo com o valor mais baixo.

Aprcsento, com esüma os meus cumPÍimentos.

Paulo Manuel Lucas Duarte

Presidente de Junta de Fteguesia de Redínha

ÊI PEACI I iD?áRH I IDMIOE
D*rÀs ff orusrsn flouros
sue rr"rse I ooe §occeru

üoes Dour
l]ocpr [ouenu f] crro.r

uB.íÂ Errc üur
rrcP üsvsp Dsc

fl s*,r E so.L

l,a{. EÀ3 Onllü.rEs{ 6, n<E6



*txlt
EE7

?fotxrr F

FREGUESIA DE REDINIIA
Município de Pombal

CADERNO DE ENCARGOS

"AAU§çÂO DE VIATURA LIGETRÂ DE PASSAGE]ROS (9 LUGARES)
ADAPTADA PARÂ TRANSPORTE DE CRIANçAS

PROCESSO t{." 0rr20í9

(Pí!êdh"Í{o íros te.mo6 & CóóÉo dos ConMo3 Pútlic6. apíovedo peb DecíBto-Lei n." t82«}8, & 29 ê
iai.Ío,rBtifcado n6 tcÍnt6 d. Dêdaraçào de ReüficaÉo n." 18-Â/2m8 dê 28 de maÍço, slterâóo o ÍlpobLaóo psb
ftc,€iG{ri n.' 278ràEO. dc 2 do osürb,o, a}Mo pêb Lêi n. C+8f20Í t de 30 dq drzüÍrbío e p.b tHo+ci íp
UgfN12, & 12 & lülho) s .torú peb D6cÍ8(o-Lsi n.. 21.r-c/2015 do 2 d€ Outubro, .[crado e Írp(üi:ado peto

DccrEio-Lei í 'l 'l €/201 7 do 31 dê .go.io).

Aprovado, em 14.11.2018

O Presidente da.lunta de FÍ€guesia,

WKKry



t esunasão do pÍocedimentor "AquisiÉo de viaturà ligeira de

passageiros (9 lugares), adaptada para trônsPorte de crianças"

P.ocesso ne.01/2019

FREGUESIA DE BEDINHA

CADERNO DE ENCARGOS

ÍttotcE

t.
2.
3.
1.
5.
6.
7.
8.
9.
Í0.
íí.
12.

DESTGNAÇÃo tx) PRocEor ENTo
oBJETo Do FoRNEcIfENTo ou DA PRESTAçAo
LocAL DE ExEcuçÂo
PRAZO OE EXECUçAO
PREçO BASE
PRÂZO DE PAGA EI'ITOS
RETENçOES SOBRE PAGAIENTOS
cEssAo DÂ PostçAo GorÍrRÂTUAL
cAsos FoRÍurTos ou DE FoRçA ÂroR
PATENTES, LICENçAS E TARCAS REGISTADAS
GARAI{TIA
EspEclFlcAÇôEs rÉcxrcAs Do BEx ou sERvtÇo A FoRNECER
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DG3EneÉo do píocêdimento: -Aquisição de viatura ligeirà de

passageiros (9 lugares), edaptada para transporte de crianças"

Processo ne.OV2019

í. oEslGNAÇÃOOOPROCEDTIENTO

Aguisiçáo de uma viatura ligeira de passageiros (9 lugares) adaptada paÍa

tÍansporte de crianças - Processo n.o O1f2O19.

2. OBJETO DO FORiTECTIE'{TO OU OA PRESTAçÃO

2.1. FornecímeÍrto de uma viatura ligeira de passageiros (9 lugarês) adaptada para

transporte de cÍiançâs pera serviço da Junta de Freguesia de Redinha.

2.2. As Especficaçóes Técnicas do objeto do contrâto constam no ANEXO ll - Mapa

de QuantiÍicaçáo e Avaliaçáo das Propostas.

3. LOCALDE EXECUçÃO

O bem objeto, do contrato será entregue, na sede da Junta dê Freguesia de

Redinha, sito na Praça Eng. Guilhermê Santos, no.26 - 310$331 REDINHA.

4. PRAZO DE EXECUçÃO

O prazo de execuÉo Íixado peÍa o presentê procedimento é de até 60 dias.

5. PREçO BASE

5.1. Para o presênte pÍocedimento é fixado o preço base de 30.0OO,00 euros

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.

5.2. O preço besê é o preço máximo gue a êntidade edjudicante se dis@ a pagar

pela execuçáo de todas as pÍestaçóes do preserúe contrato.

5.3. As propostas de valor superior ao píeço base fixado serão excluidas, por força

da disposiçáo da alínea d) do n.o 2, do Artigo 70.o, do C.C_P.

6. PRAZOOEPAGAIENTOS

O pagamento será efetuado até 60 dias, contados da data de apresentaçáo da

fatura.

Página 3 de 6
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DesiStração do pÍocedirnento3 "Aquisição de viatuÍa ligeira de

passagearos (9 lugares), adaptada pant tfilnspone de cÍianças"

Processo nc.Oll2019

7. RETEilçÓESSOBRE PAGAIEiITOS

Não serão íeitas retençóes sobre os pagamentG, sem prêiuízo do integrâl

ciJmprimento do contrato.

8. CESSÃOOAPOSIçÃOCOi{TRATUAL

O adjudicatárío não poderá ceder a sua posiÉo contratual ou quaquer dos direitos

e obr(raçõês decoíÍentes do coíürato sem autorizaÉo da entidade adiudicante.

9. CASOS FORTU]TOSOU DEFORÇAnAtOR

9.1. Nenhume das paÍtes incorrerá em responsatiliriade se por caso foÍtuito ou de

Íorçâ meior, des§nadamente greves ou outÍos corúlitos coletivos de trabalho,

for impedido de cumprir as obr§açóes assumídas no contrato.

9.2. A parte que invocar casos fortuitos ou de força maioÍ deverá @municar e

justiÍicar tais situações à outra paÍte, bem como irúormar o prazo previsivel

para restabelecer a situaçáo

í0. PATEIiITES, UCEI{çAS E TARCAS REGTSTAOAS

'I0.1. São de rêsponsat ilidade do adjudicaiário quaisquer encârgos decoÍrentes de

autorizaÉo, no fomecimento, de marcas registadas, patentes registadas ou

licençâs.

10.2. Caso a entidade adjudicante venha a ser demandada por ter infringido, na

execuÉo do contrato, qualquer dos direitos mencionados no número arúerior,

o adjudicatário indemniza-o de todas as despesas que, em consequência, haja

de fazer e de todas as quantaas que tenha de pagar seja a que título for.

íí. GARAI{TIA
'l I .1. O adjudicatário garantiÉ, sem gualquer encargo adidonal para a er idade

adiudicente os bens no prazo indicado no ponto 4.

'11.2. O prazo de êxecuçáo refêrido no número anteÍior conte-se a paítir da deta da

notiÍicaçáo do término do procedimênto.
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DêsignâÉo do pÍoc€dlmento: "Aquisição de viatura li8eiÍa de

passageiros (9 lugares), adaptada para transporte de crianças"

Processo nc,01/2O19

FNEGUESIA DE REDIÍ{HA

11.3. São excluídos dâ gararÍtia todos os dêfeitos que notoriemer e resultarem dã

má tjtilizeÉo, ahrsiva ou de negligência da entilde adjudicante, bem coíno

todos os defeitos resultantes de aÉo dê terceiros, de câso Íortuito ou de Íorça

maior, quando aplicável.

1 1.4. Em caso de anoÍnalia detetada no objeto do fomecimento do bem, o

adjudicatário compÍomete-se a gaÍantir a sua ÍepaÍaÉo em tempo util.

í2. ESPECTFTCAçóES TÉCNEAS

12.1.0 bem o§eto do píesente procedimento deveÍá respeiter as seguintes

especrfi caçóes técnicas:

Viatura ligeira de passageiros (9 lugares) adaptada para transporte de
crianças com as seguintes característicâs:

ANEXO II

. TransbÍmaçáo para kânsporte de cÍiançás;

. Modelo L2:

. Pintura dê cor Branca:

. Revestimeílto do Esbb de seri€);

o Vilroo Herais e t-eseiÍos escuÍecidos;

. Páredpques e pÍolêtorE de cor PÍeta;

. ciliÍÉÉda do ÍnotoÍ enae 17d)cc e 20q)cc:

. Polência mâxima mai, ou Eual a 120HP;

. Númerc de cilindros igual a 4;

. Combustível:Gasóleo;

. DiÍeÉo Assislide;

. Norma Euro 6

o ABS:

. Programa de controlo de estabilidede;

. Reguledor e limitadoí de velocidade;

. AÍ condidonado frenE e treseiro;

. Triângulo de sinalizaÉo;

Página 5 de 6
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o.dsn Éo do píodinato: 'AquisiÉo de yiõturà liteira de

passageiÍo§ (9 h8aÍ€s), adaptada para trônsporte de cÍianças'

Pmccsso neJV2Ol!)

FIEGUESIA I'E REOIÍIHA

Pneu soôírasalontê;

Sisteím de aiude eo êstecbnamenb trcêiÍo etraré6 dê sarrsoí€8

cstÊdo0eífEnb dou cllnaÍâ de vi§áo üaldra;

Fflüsô ÍErodÍodidrbic;
Chapobla ÍÍgirs;

VrdÍ6d([is;
Espelhos í!üorrisoíes déüÍs;
Fecào cênüelizado;

tl6úlcub ó ato de 2019.
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FREGUESIA DE REOI]IHA

PROCESSO N.o í/20í9
AOUTSIçÃO DE VTATURA UGEIRA DE PASSAGEIROS (9 lug.]lt) AOAPATADA

PARÂ TRANSPORTE DE CRIANçAS

RELATORIO PRELIMINAR
(Artigp ltt.'.b CCP)

1. PRÉUA

Foi promovida a consulta pÍévia em referência, em cumprimenlo do despacho do

Sr. Presidenl€ de Junta, datado de 14 de novembro de 2018.

\/ 2. PROPOSTAS APRESENTAOAS Et PRAZO

Em prazo âpÍêsentarem pÍopoíes os sâguintês conconeÍ es, por esta oídem de

entreda:

2.1. Lubrilaz;

2.2. Silva & Sentos, S.A.;

2.3. Lizdri\re;

2.4. lí,eiiE,,tÍo',

2.5. LlzÍtalia;

2.6. Lizauto; e

2.7. EÍn6to Pêdro André. Lda.

3. EXCLUSÃO DE PROPOSTAS

3.1 . lmpõê.sê, na conformiíJade com o disposto no n.o 2 do Artigo 70.o ê no n o 2

do arligo 122.0 b CCP, que o júri proceda à análise das propostas.

3.2. Após a análise das respetivas proposta, decidiu-se a exclusão das propostas

dos s,eguintes conconentes, com a fundamentaçáo de facto e de direito

aduzida:

3.3.1. LubÍigaz; Silva & Santor, S.A.; eiÍacaÍt!; Lizit lla; ,, Llz.uto

3.2.1.1. Fundamêr .çáo dc facto:

. O equipamento não cumpre com as especificações técnicas

de{inidas no poflto 7 do Anexo ll do Cademo de EncaÍgo8, ume

vez que o equipamento não s€ enquadra na cilindrada indicada.

3.2.1.2. Fund.montaÉo de dlrelto:

o Alinea b) do n.o 2 do artigo 70o do Codigo dos ContÍatos Pú icos.



FNEGUESIA DE REDI'ÚHA

AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS

4.1. Náo foÍem solicitados esclarecimentos aos concoÍrentes, por não se

considerarem necessários.

4.2. A avalieçáo das propostas admitiílas subordina-se eo cÍitério do mais baixo

preço, conforme pÍevisto no ponto 16. do Convite à Aprescntaçáo de

Propostas.

4.3. Da avaliaçáo resulte a sêguinte disposição, parâ efeitos de diudiceçáo:

í.o Lizdrive, coín um montentê global d€ € 23.4t3,16 (vinlo o 63 mll

quatrocentos ê tÍ€zê euíos o dêzas3ei3 cântimos), meis IVA à taxa

legal om vigor; e,

2.o Emesto Pedro André, Lda., com um montante global de € 25.345,54

(vinte cinco mil trezentos e quarenta e cinco euros e cinquenta e quatro

éniimos), mais IVA à tâxa legel em vigor.

AUDIÊNCIA PRÉVh

Deve o presente relatóÍio ser intÍoduzido êm audiência prévia, nos termos do

ArtQo 123.o do CCP.

Junte de Frsguesia de Redinha, 1 1 de fevereiro de 2019.

O Júri,

Presidente,

Membro eÍeüvo,

(Alber{o Lopes)

fembro eíetivo,
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.(,
Horáíio Comorcial: Oe a

Doíningor De a e dê ã

Go Further

CARACTERíSTICAS TéCNICAS

I Emissôcs CO2:

i Coosumo Comtinãdo:

i potencia:

I BlnáÍio:
I
i Olndrâda:
I

I Tlpo d6 coíÍürstlwl:
i
I Tipo d€ câixã:

I TGcçào:

i Núm6.o dc vdocidedÉ:

213 grÀm (WLTP)

ir/1m kms (WLTP)

130 cv / 96 KW

385 Nm

'1995 cc

Oiê8ôl

Mânual

OIANTEIRA

6

Altu.a de cerge mínima:

Àt!,a d6 carga máxima:

Batallô:

Volrme írúxirno de caÍga: 2 m3

Cornprimonto do wícrJo: 5339 mm

Laroura corn ggpdhoa'. 2272 Ínn
Altura máxlm€: 2017 mm

Peso brutôi

Carga útil':

3200 kgs

1075 kgs

Â c.lg. üíil de um veicllo dêp.íl(,. di.6lâírÉílê d. ÍAR^ do !r.Ícub, 6 pod. wmr 6.gundo I opçôâ. e.cdàida!,
acasúno6, combináçõ€a ft.clnicrr ou dê o(rüo üpo, pab qual o vatoí íin3trado a uma rê{êrênda siânmiva.

EQUIPATTENTO OE SÉR|E

EoUtPA ENTo DE sÉRtE ExÍERtoR
./ Êsp6lhos rêirovisoras sxlsriores corn eliminrdor ânoulo mono
/ Faíóis dê novo€iÍo diant6iros

./ Jantes de aço d.,40.6cÍn (16')

v Pal6r gu5rúa-lama! úantôra3 e tre3€iÍa!

-/ Pdla laiêr8l dêslizant€ do lâdo do paassooío

J Sist6ma Ford Eâsy-Fuel

-/ Ísclo H'l

EqUPA ETITO DE sÉRE II{TERIOR
J Aiu8b bmbar banco do condutoÍ (Pass. Duplo)

J Banco do conduto. sjusfg €m 10 posiçõ€s coín apdo do braçde

,/ B.ncos 2' lils (2+1), .ebatÍwis ê arnovív€is

./ Coluna dê dirEcçào giuEtável em altur€ G indinaÉo

_- Compaftíngnto d€ smJmaçào tablioí, lôdo do coodutor

'/ Compulsdor d€ boÉo
./ E8p6lhos ÍêUovi3orgt elótricos ê squecidoe

./ Porlr-luvas lrancávd. câplcidgds para gu€rdar doqJm.Íúo8 A4

.,' Si8tomã âuílier de €at8cionam€ito à írsite € sHs
7 Volente Íoírado s couío

EqUlPA ENTo DE sÉRE €corEnc
J Si8tsmâAlto.Slaít.Stop

EquPAfEitÍo DE sÊRE SEGURANçA
/ Aiô€g fmtâl do condutoú

"/ Alrêma{roí stsndeÍd (í65 A)

-, A88istáncia âo âírsnquê ôm sJbidas (HLA)

J Aüso d6 trsvsgsm dô 6m6ígôncia

,/ Controlo adaptadvo d6 csrgâ (LAC)
../ Coí|tÍoto otêctrútico do osrabitidâde (ESC)

,/ lmobilizador - Si3toms anü-íoubo (PATS) ó. sâlvâguarda
.7 Si8lêma dê iníorrisçáo do coítdulor Foaü Eco Mod6

FaÉris do halógen€o com luzss diumas LEO ê luz6s d6 qJÍva

Jan€l.s latorda. srgunda fls, íir6s

Limpâ párei.isa3 dienlsko3 inigÍmitonla! lâvêgêm.látric€
Pàradrcaus! di€ntsiao na cor da c€roÇaaiô

Porlâs tr8loirar co.n üdro, táímicü, ôíliqrladas a gff
Tampôos intogrâis

AÍ condicionado dlantêiro

Banco pag3ôgciío diÍrtsiío duplo, ancGto frxo com amnneção

Banco6 3'f lâ (2+1), Íêt alívois ô âmovívci9

Compaíirn€nto arrumaçáo (banco duplo p8ss€ÍloiÍo diontêiÍo)

Compartimonto do caEa, ,l Bnáar d. lixaçáo noÍmâ OIN 7í1 0

Conuolo suto.nático dc vdocirú.
Luzar dô coÍtcaie diani€iÍas com lsz de leihrrô d6 map€E

Rádio corn €c.â TFT de lo.2crn (,1,2') o Btuêrooür

Mdros dilnlaiíoc oLüi)os co.n ab6ítJ.a un toquô coíldutoa

Àrbâg pa8s€gciro dianteií,
Apoi6 ISOFIX pare câdêira dê cÍiançâ. 2 f,xaçõe§ 2. íils

Assistôncia na travâgêm d€ 6mêí!ância (EBA)

Bat6.ia - aíranq06 6 Írio ( -2(P)

contÍolo d6 63l,abilidad6 anl-c€potamenro (Rsc)
Feóo cêfl tralizâdo êlático
Si§ema ABS ooín Disl. Elshnic€ da Forçá de Traveg€m (EBD)

Sistema dg mo.Ítryizaçlo d8 pressào doú pneus

NOVO ÍRANSIT CUSTOM KOMBI FT 320 L2 TREND 2.0 TDC| 96KW (í30CV) Euro 6.2



Llzdrlv.
Rua da lndústia - Piohal Now, . (2410.480) Loiria, Lêi.ia

NIF: 502917687
Telsíone: 244839040

Fax: 2,t4839(N8
Efl ail: g.r8l@lizdíive.pt

Horário Comê,ciâl: Oe 09:00 € 13:00 s do 1,í:00 8 19:30
Sábado: Oê 10:00I t3:00 ê do 1,1:00 â 18:00Go Further

Frlguoair O! Rêdlnh!
2369í 21 30 - junta.rêdinha@sapo.pt

Caro Sr. Paulo Duartr:
Éstamos gralos p€lo s€u ií(gr€sse nâ Ford e a sua üsita
pÍeí€íóncias e nêcês§dades. Esporaíhos que cuÍnp€ as
ó6cisáo na comprê da suâ novâ tlota.

1 I d! Jânslro (b 201 I
Oíoíi. n' 28ô88

Joao Boa.lho
9621088S1 - j@o.b.soir3.@lizdíive.pt

â oossâ coírcassão. Produ2imo6 uma píopGta p6Ílonalizada qre v8i ao 6ncôntro daa EUaS

suas €xp€d8tivás. Continuemoc à cua dispoô(áo parS o as!ô3sorâÍ n tonada d8 mglhü

Coí Fíozen \thhe
Revosümento Estoúo dê §grie

Ar condidonâdo úesoiro

TÍEnspone € SeEuro

Logísüc5

ISV le€nto 100% (0.00%)

Prtço Íotal com Opçõ..

2019 Politica dâ FrotiaE Traneit Custom KomU (rotal: 8.í)7,39 €)

(Totsl: -1.629,07 €)

Totll Pronroçôra

Tíansíormaçáo ÍrànspoÊê Cdanças (Tdâ[ 1.353,00 €)

Proc€§so esp€cial de avoôamenb [ot8l: 270.00 €)
Tolrl S.wlço! Adlcl,onrla

Sub Tot l Baa. tlm lrnpoúoa

Toial Eala tcm lmportoa x í Unldâd..

IVA lo.m.l (23%l

Desp€sâs dê MatÍic1Jlação € Prê€ntEg€

Íolll S.rviço3 Adlclon{l

0,00 €

0.00 €

6't9.83 €

94,50 €

47,00 €

0.00 €
2t.57sJ3 €

-6.916,57 €

-1.324.45€

4,211,02e

1.100,00 €

219.5r €

í.3í9,5t €

22.652,22e

z2.ô52,22e

5.210,0í €

760,91 €

760,9,t €

Entrôda

Montante Íinancisdo (com l.S.Cspital)

Montante total imputado (MTIC)

TAEG

dc cédlo. Velldo parà €mpí.ms âté 31/0112019.

A Fúó t6fi uma pditrc. d6 dossn\roMmeíto p6rmsn6ntG dor sêu6 píodrJlos, pêlo $. podê altaÍá-lo§ e quslqucÍ altur6. Em cr3o dê drú3gro do sêu pGÚdo, podorá el.rceí
06 drrúto6 quê figursm nas cúdlçiês dê vendâ iníÍs iunto óo seu concBsioaário
LcgalFinlncraodl

5.72,1,63 € Coííissão de abqnuía

23.013,61 € Prêzo

26.338.08 € 48 mensalidad€s

7.36%

300,00 €
4E me9es

512,16 €

NOVO TRANSIT CUSTOM KOMBI FT 320 L2 TRENO 2.0 TDCi 96KW 28.812,40 €
Euro 6.2

total 'l Unidades 28.623,17 C

ORçAMENTO TOTAL 28.623,17 €

Sugerimos:Simulaçao de Crédito com Ford Credit



Go Further

Lizdriv.
Rus da hálsbis - Pinhd Novo. . (2,11G,í80) Leiria, Leiíâ

NIF; 5029í 7687
Td€foItêr 2,í,a839O40

FaK 2,a4839(X8
E{nail: geÍd@lizdnve.pt

l.lúáÍio CôrnoÍci.l: Oê 09:00 s 13:00 ê de Í4:00 á í9:30
Sábado: Oê 10:00 a 13:00 e ds 14100 s 18:00

GESTÃO DE PROTEçÃo DE DADoS

Na Ford quêÍ€mos qu6 a sua êxpeíência seja o mais Baüíãtóíiâ possívê|. De seguida, iníormamos como a€Íào taatâdos os s6us dados (iníormâçáo
possoãl).

RclponsáY.ia conJuntú palo tralemEnto: Os seus dedos serão trataóos pelo conc6sionáno (ou por outÍo tipo dê distriboidor) - a'Rede FoÍdl httpsr/
www.íord púconcessionânos e a Foíd Lusitana,S.A., Avênadâ Doícnsores dê Chav6, no 45, 40 andar 1000-í í2 (Lrsbor) -'Foíd1.

Finrlidadca: Os dados seráo tratados para:

1) Píomovor 6 v6nda do um paoduto ou sêívirio Ford
2) Eíêtuar iírquéritos d€ sâüíaçáo (queremos sabs. @íno for a sue êxpêíiànda e melhorar)
3) Píomovoí os no6los pÍodutos e s€íviços, melhoí-àndo/pêrsqrahzaôdo as paoínoçó6, incluído através dg pgífs autoííatizados.

Lêgitimid.dc: Temos que tratar os dados para a Ínalídade 1); autoÍizaÉo para as Ínalidades 2) 9 3), assinelando as caixas inÍ.8 para estâ íinalidade.

D.íinüáÍlo3: como pariê integrante de umâ organizaçâo inlemâcjooal, â FoÍd @erá ceder os sêus dados a outrâs onprêsâs do seu grupo pârâ as
fiÍlelidadgs indicâdes (âlgumas delas fora do Espâço Econófiico Et rcpeu, dês<rê quê ás mêsma3 subsclBv.m a3 gorantia! ad6qu6dôs: dáusula§-tipo

-;omissão de Uniào Euíopeia). Estas êmprêses poderào rdentifcadas êm: ? htlp://coÍporato.ÍoÍd.cdn/globel-tinks.htm#soo
\íueir or rcu: diÓitoa? Poderá eced€r eos seús dado§. proc6d6Í à sua í6tificâçáo. apagamonto, opo-se o{, limitaÍ o tÍgtam€nto dos mgsmos ou os

cânars dê conl,actos, solicitsÍ â sua portâbilidadê (nos câsos aplicávels)

Estes dirêitos podem s€. exsrcidos p€€nte um meÍnbro da Redê FoÍd perante o qualcompaÍeceu e/ou, colíonng Eplicáwl, perânte a Ford Lusitana, S.À
Contro de Rolâçóes com o Ctiente, Avenida Deíênsores de Chaves, no 45,40 andaÍ 1«XLí 12 (Lisboa); tel. 21 312 2300 o êm diêíltes@ford.com.Também
podeíá aplesentar uma reclarnafáo pêrante uÍra autoÍidade de controlo (htts/www.cnpd.pt).

Parê mais iníoírnaçào soticite a poliúcs do píivaodade ao m€mbÍo de Rodê Foíd ê consultê I página rÉb d8 FoÍd (htlfrs:/ruíww.íoÍd.puiíúoÍmacao-uliu
poliüca{€{nvacidado).

^sdnaL 
com um X o canal Fato qu.l d!..Ia qua o lünbíro da Rada Ford, a Ford Lurtlsl1 31" arou o D..üníaíü lha poaartr

anüar pronoçóar dc produt6 a $rüçor Ford . rtalhrr lnqu5l6 x

Íodaa aa aaguintaa x

. poa corraio alaltónlco

. por SlúS

- por corÍalo poaLl

. po, trLíona

A.llnaL rqul p.r. qu. o Xcííb.o ú Rrda Foíí, I Fo.d Lurttaí.. S.À dou oa Mííatl€ h. airüafi qutatlqtlia Cou
^í.rlra da prDdutq ! ..Íügor Ford p.Ílo.rrizrdaa a mlrior.d.r atryaa dr aLboraglo d. Fríh .utomtd:ldo uültsando
_,t'â o !í.tlo lríotmrÉo obtlô dc kíroiroa.

x

Attlnd. tqut p.r. qut o X.írbo da Radr Foíd, a Fo.d Lurtt n , SL lroü € Datün lúlo3 N^O lh..rvL.tl qu.dqrllc a,
qr olbÍtat d. produt$ a raíyiçpr Foíd.

Ao assinar, fco ci$te dos meus direitos, acarca da íqÍna dg t"at6rnêfllo dos mgus d8dot e coríoím6 gdicávê|. (sa ti\êr âssinaledo as c€ixaa
coÍrsspoÍrdênt §) auloai2êi o trai,amanto Daia as refandas Ínalidades.

Daia: Sexta-ÍaiG. í8 Jânciro 20í9

Sr/Sía Paulo Duaíte



Município de Pombal
WebSubsídios

Conta Corrente, de 01{3.2013 a 01-03-20'19

FREGUESIA OA REDINHA

1 lo 1 oí 1 rêcords

Redrnha

APOTO PARA 3í-05-2013
CALCETAMENTO DA

TRAVESSA DA EXTENSÁO

DE SAÚDE DA REDINHA,

suB. AoursrÇÃo oE 31-05-2013

TERRENO PARA CONST.

DO GIMNOOESPOTIVO

APOTOPARA 2248-2013
CALCETAMENTO OA RUA

OA VARZEA

PRORROGAÇÃO DA 23-10-2013

VALIOADE OOS

PROTOCOLOS DE

DELEGAÇÁO DE

COMPETÊNCNS DOS

ANOS DE 20í0/2013

APOTOPARAAS 06-12-2013

COMEMORAÇÔES OOS

5OO ANOS DA OUTORGA

DO íORAL MANUÉLINO À

VILA DA REDINHA,

APOIO PARA DESPESAS 30-01-2014

PARA AOUtStÇÂO DE 100

RIPAS DE PINHO TRÂTADO

PARA REPARAçÃO DE

BANCOS DE MADEIRA

APOIO PAFiA DESPESAS 044Á.2014
coM A ELEIÇÁO DOS

ÓRGÁos DAs

AUTAROUIAS LOCAIS 2013

.29 SEÍEMBRO 2013

REOINHA

TMNSFERÊNCIA DE 2748-2014
VERBÀS PARA AS

AUTAROUIAS LOCAIS.

ELEIÇÁO DO PARLAMENTO

EUROPEU.25 OE MAIO

2014

APOIO PARA MlNlMlzAR 01-06-2015

DESPESAS COM A

REALIZAÇÃO DA X FEIRÂ

DE VELHARIAS E DOCES

REGIONAIS

APOTO PARA 29-10-20Í5
coMPARTTCtPAçÃO COM

AS DESPESAS DAS

REFErÇÔES DAS

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

Pago

3.698,84 3.698.84 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.814,62

10.221,75

7.647,00

5.814,62

10.221,75

?.647.OO

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

1.96E,00 1.968,00

196,80 196,80

97,60 97,60

94,85 94,85

2.500,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,002.500,00

Pago 117,00 1 17,00 0,00 0,00

l13



Município de
webSubsidios

Pombal

CRIANÇAS PART, NO

PROG. FERIAS ACTiVAS

APOTO PÀRÁ COMPÀRT|. 09-12-2015

OAS DESP, EFECT, COM A

EXECUÇÁO DE FORNO

CoMUNITÁRIo NA EScoLA
PRI. OAS EREiRA

ACORDO DE 1142-2016

CoLABoRAÇÃo.ESPAÇOs

DE JOGO E RECREIG
PAROUES INFANTIS DAS

ESCOLAS DO MUNICIPIO

DE POMBAL

2.914,95 0,00 0,00Pago 2.914,95

Pago 1.168,50 1.168,50 0,00 0,00

ACORDO DE

COLABORAÇÁO PARA

REALIZAÇÁO DE OBRAS

NA LOCALIOAOE DAS

EREIRAS

23-02-2016 Pago 10.209.00 10.209,00 0,00 0,00

ACOROO DE

COLAEORAÇÁO PARA

I\,{INIIViZAR DESPESAS

col,ll A ExÉcuÇÃo DE

ARRANJOS

URBANISTICOS

APOIO PARA IJINII\,{IZAR

DESPESAS COM OBRAS

DE BÉNEFICIAÇÁO E

REPARAÇÃo DE

HABITAÇÕEs

DEGRADAOAS

18-05-2016 0,00Anulado 9.'126,60 0,00 9.126,60

06-12-20í 6 Pago 3.580,13 3.578,38 0,00 1,75

APOIO PARA MINIMIZAR

OESPESAS COM AS

ATIVIDADES CULTURAIS

OA BATALHA DA REDINHA

19-12-2016 Pago 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00

ACORDO OE

COLABORAÇÃO PARA

REALIZAÇÃo OE TRA. DE

ARMNJOS URB, . FONÍE
DA PORTELA E RUA DE

ACESSO

19-12-2016 Pâgo 12.084 53 10.019,58 0,00 2.064,95

APOIO PARA MINIMIZAR

DESPESAS COI,4 A

REALIZAÇÂO DE OBRAS

1244-2017 Pago 9.126,60 9.126,60 0,00 0,00

DE CONSTRUÇÁO CtvtL

APOIO PARA MINIMIZAR

DESPESÂS COiI A
RECRIAÇÃO OA BATALHA

DA REDINHA / INVASÓES

FRÂNCESAS

01-06-2017 Pago 3.383,00 3.383,00 0,00 0,00

APOIO PARA IVINIMIZAR

DESPÊSAS COI\.I A

EXECUÇÁo DE PASSEIoS

NO LAVADOURO OA

CHARNECA DA REDINHA

APOIO PARA MINII\,4IZAR

14-06-2017 Pago 4 .446 A2 4.446,82 0,00 0,00

01-02-2018 Pago 1.000,00 1.000,00 0,00 0.00

2t3



MunicÍpio de Pombal
WebSubsídios

DESPESAS COÀ,I O

PAGAI/ENTO DE

INDEMNIZAÇÂO POR

AOUTStçÃO DE UM

ÍERRENO

APOIO PARÁ

COMPARTICIPAR

OESPESAS COM A

ORGANIZAÇÃO DA

RECRIAÇÃO DA BAÍALHA

OA REOINHA

Íolals: 95.396,59 € 81.203,29 ( 0,00 € 11.193,30 €

3t3

3.000,00 3.000.00 0,00 0,00

11.193,30
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Dê:
Envlado:
PaÍâ:
Assunto:
Anexos:

Municipio de Pombal <gap@cm-pombôl.pt>
28 de fevereiro de 2019 10:27

webdoc@cm-pombal.pt
FW: Pedido de apoio
CADERNO ENCARGOS - Carrinha.pdÍ; Relatório
OÍçamento Lizdrive.pdf; Proposta - Lizautojpeg;
Proposta - Lizitalia ljpeg; Proposta - Lizitalia 2jpeg;
Propostâ - Silva & Santos ljpeg; Proposta - Silva &
VWjpeg; Proposta - EpandÍejpeg
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De: PAU LO DUARTE Imailto:presidente.redinha@gmail.com]
Envlada:27 de fevereiro de 2019 22:36
Para: gap@cm-pombal.pt
qssunto: Fwd: Pedido de apoio

Boa noite,
Ao cuidado de Nuno Carrasoueira

Conforme solicitado via telefone, junto em anexo as propostas recebidas para aquisição da
carriúa.

Apresento, com estima os meus carrnpÍinentos.

Paulo Manuel Lucas Duafie

Ptesidente deJunta de Frcguesia de Redinha

Í&sffi[-.,-*o-*.o.w'.,**
------- Forwarded message ---------
From:PAULODUARTE<@
Date: terça,2610212019 à(s) 12:11
Subject: Pedido de apoio
To: <sap@cm-gombal.p>

Exmo Seúor Presidente
Dr. Diogo Alves Mateus

Com o intuito de melhorar o serviço de üansporte de crianças, uma vez que se toma necessário
dado o desgaste do veiculo existente nesta Freguesia, veúo por este meio pedh a V. Ex", que
nos conceda um apoio financeiro para a aquisição de uma nova viatura ligeira de passageiros de
9 lugares, a utilizar no transporte de crianças do Centro Escolar de Rediúa.



Arçnâdo d. íomô
CARLOS JOSEdteir.l po, (ÁRro'

MARQUES gTjlffi"
DOS SANTOS orac, mre.orr2

t1§21\ z

RENAULT«!

EXMO. (S) SENHOR (ES),

FREGUESIA DE REDINHA
PRAÇA ENG. GUTLHERME SANTOS, Ne26
3105-331 - REDTNHA

G/19-CS-ec
LElRlA,22 de janeiro 2019

ASSUNTO: Convite - Apresentação Proposta "Aquisição de viatura ligelra de
passâgelÍos (9 lugeres), adaptada pera transporte de crlânças" - Procêsso #1/2019

Exmo. (s) Senhor (es),

Na sequência do v/contacto temos o grato prazer de vos apresentar a nossa
proposta, para a seguinte viatura:

Renault Trâfic - Transporte de PassaoeiÍos - Combi Grand Life L2H1 1.0T 1.6dCi 120 cv
5&S 9L - Branco

Preço base 26.360,00 €

Opções {Sistema de ajuda eo estacionamento
traseiro c/câmàra; Sensores de chuva e
Iuminosidàde; Faróis de nevoeiro. Pack Look
dianteiro e traseiro; Pneu sobressalente com jante
de aço tâmanho normal; Vidros leterais traseiÍos
sobreescurecidos; Pack Clim dianteiro e traseiÍo (AC

manuâl+Rádio CD Connect R&GO)

2.682,92 ê

Suplêmentos (Kit trânsporte de criânçãs e
Sistema de destranque porta acompanhante)

418,O0 €

Despesas admlnlstrativas e de transporte 1.100,00 €
l5V (lsento de ISV parà transporte exclusivos de
criancas)

0,00 €

Desconto s/ IVA -9.060,92 €

Valor sujeito a IVA 21.s00,o0 €
(Vinte e um mil e quinhentos euros)

IVA 23o1" 4.945,OO €

Total com IVA
26..145,00 €

(Vinte seis mil guatrocentos e quarenta e cinco
euros)

IUC (lmposto Único de Circula(ão) 181,25 €

Nota: Se a utilizaçáo da viatura não for exclusiva para transporte de crianças acrelÇe o valor do
lsv no montãnte de 5.982,53 + 23% tVA = 7.358,51 €. 

I I
-rz uro - soc. po*Írrculsa DE co,ÉRcro E REpaRÁçÍro oE auÍoia\rE', rDÀ I try ,i.o
lnià (sêde): Rua Or \rÍgirio Viêià dà Curüà- 8à'nivo, Ap.lO16 - 2401-903 LearE -Iet 244 A29 j3g -Fe\ 2AA BZ971S l,r ( aa
plrlà {ctntm): Renault l'ínuto - Av Heóls de Ángolà, 34 - 2rroolt 53 LeiÍh - Ím.917 2Oj OB4 lÀal
)uróm: OfidnÀ e Peças - Rlbeirlnho - 249G629 Ourém - Tcl 249 S43 O58 19 , !
:àldàs da Rnnha:\êndas, oficanà e Poçâs - R!,à vitoíino Frois-Estr.dà clà Fo: - 25(rc-256 Càtdas dâ Rainhà - T€t 262 838417 -Far,262a3a 11A 
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0,m€

5ô5,@€
9,20 €
o,80 €
o,@ €

57S,@€
19-,.o.1óA

4.t75,44 2
21.93ó,@ €

o,00 €

o.@€
o,m €
0,00 €
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CARLOS

JOSE

MARQUES
DOS SANTOS

Assinado dc forma
digttál por CAFLOS
JOSE MARQIJES

DOS SAMTOS

Dados: Zlr 9.01 22
17.25§ Z

LIZITALIA. COMERCIO É REPARACAO DE

AUTOMOVÉIS, LDA.

RUA OR. VIRGILIO VIEITIA DA CUNHA -
APART. 30'6 . BARRUMO

240í€03 - LEtRtA
Td'.21l'A29747
Fax:2118?9715

@
@

Propostá No: í00099965

JUNTA DE FREGUESIA DE REDINHA
Caío(a) PAULO MANUEL LUCAS DUARTE
Praça Engêí*EiÍo Guilherme Sano8 26
310S331 - REDINHA

Te,eÍoíre: 236911483
E-Mail: juntaredinha@sâpo.pt

Agradscemos a sua üsita a LIZITALIA - COMERCIO E
REPARACAO DE AUTOMOVEIS. LDA..

Temos todo o p,-azoí em apresentar-lhe a proposta parâ um

FIAT TALENTO L1Hí '1.6 MultÍet l25ô/
Eô Panorama
rrvs: 296-MBC-O-000

Cor.xlrm.: CINZENTO PRATA MEÍALIZADO (356)

Cor lrtrrn.: Têck o PI§to - Castanho (098)

Conlumo Combhado : 5.6 (A)

EÍrltrõ$ COz (Co.nbln do) : 145 (A)

DADClÉerlÍOo8
Co{Íülstívol : Gasóleo Potência Máxlma (CV) : 125

EQI'IPAflEXÍO DE.!ÉNIE

OO8 - FECHO CENTRAL PORTAS C|/COMA}IDO

OO9 . ABS

028 . VIDROS TRÂSEIROS ELÉCTRICOS

1 08 . JANÍES EI'tl UGÂ LEVE 1 T
209 - CHAPELEIM

329 . VOLÂNÍE EM PELE

,tr6 - CRUISC CONTROL

41A - RÁDrc COM MP3 E COi'ANDOS NO VOLANÍE

.I41 . RETROVISORÊS EXTERIORES COM COMANOO ÉLÉCTRICOS

482 - BANCO DO CONOUTOR COM REGULAÇÃO EM ALTURÂ, LOMBAR E arolo DE BneÇO

5OO . AIRBAG CONDUTOR

502 . AIRBAG FRONTAL DO PASSAGEIRO

í}8 . SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIROS

5í9 . PORÍÃO TRÂSEIRO COM DUAS BATENTES VIORÂDAS

520 . PORTA LÂTÊRÂL DIRETTA DESLZANTE VIDRADA

sDE-START&STOP

8KZ . INTERIOR EM PRÉÍO

8MH . PACK LOOK 5

sNB - ÊSC - COÍrl HILL Ho-DÊR E TRACnON +

CFX - 3' FILA DE BANCOS RESATIVEL. DOBRÁVEL E REMOVIVEL

Proposta No: 100099965

22 Janoiro 20í9

y3



CÍL - PAINÉIS DE REVESTIMENTO INTERTOR EM PúSTICO NA LATERAL TRASEIRA

GFD . 20 PAINEL ESOUERDO VIDRADO COM JANELA DÉSLIZANTÉ

GKD - PORÍA DESLIZANTE DIREITA VIDRADA COM JANELA DESLIZANTÊ

JPY - ABERÍURA E FECHO DO VIDRO DO CONDUÍOR COM UM TOQUE

PREçO BÀSE

FIAT ÍALENTO L1H1 1.6 Múltiiet 125cv E6 PaooÍama

oPcloxÁ13
029 ÓCULO TÉRMICO

101 LIMPA ÔCULO

6FW PINTT'RA METALIZADA

8L'I INTERIOR EM CASTANHO

980 RODA SOBRESSELÉNTE DE DIMENSÁO NORMAL

GAD VIDROS TRASEIROS ESCURECIDOS

HAK AR CONDICIONÀDO MANUAL DIANTEIRO E ÍRASEIRO

JKH PORTA LUVAS FECTIADO

uÂ raÃo [{cLUlDo
24.400,00 EUR

UA ÀO ÚTCLUIDO

75.00 EUR

í50.00 EUR

370.00 EUR

O,OO EUR

120.00 EUR

150,00 EUR

1.200.00 EUR

30,00 EUR

2.095,00 ÉuRÍot.l Opcionâ13

PrÊco Baso + Opcl,onal!

DESGOT{TOSTPROXOçÔES

CAMPÀNHA

26.495,00 EUR

lv^ NÁOINCLUíDO

-7.948,50 EUR

Íotal do Oescontos

PRODUTOS/SERVIÇOS DO CONCESSlot{ÁRIO

-7.948.50 EUR

NA raÃo rtcLuÍoo
1.'190,00 EUR

TRANSFORMAÇÀO

Íot.l PÍlduto.,lscrüçp3 do concêsal'on,rio

OUTRAS DESPEAÀS

LS.V. (Caixâ duslogic redução em 4233.24 Euros)

DESPESAS DE TRANSPORTE E LÊGALIZAÇÃO

SISTEMA INTÉGRADO DE PNÊUS USADOS

1.190.00 EUR

lvA IO NCLUIDO

O.OO EUR

720,73 EUR

7,80 EUR

To{.1 oútra-r dcipota§

RE$.M OA PROFOSTÂ

Íotal
rvA ( 23 %)

ruc

728,53 EUR

20..í65,03 EUR

4.706,96 EUR
't8í.25 EUR

25.353,24 EUR
Toial a prgar

Agrad€cqioô á íra p.dbÍÊncia, eleÍdo6arnsnt€:

Rogáíio PÍ8t€E
lZrfALn - COtrlenOO É REPÀRACAO DE AUTO TOVEIS, LDA.

RUA oR. VIRGIUO vlElRA DA CUNHA - APÁRÍ. 30í 6 ' BARRUIVO 2'lOí-9{B LEIRIA

Trk{bo.: 967168918
E{.lli Íogcíio9oüas.izitala@üuado.pt

Progolb yáüd. pú s d.3 6 partk da data dGata d@rrt.íto. A kíorn|.çao Edda n6rà íroP€ta. oticoihaio ê|n ügof na ptosantô data.

;Ã-;pü d" ;{""k q, .'r,i tipogrffco e podúá .cÍ *r*a eem avió prtvlo o a*taa ! .p.ors!ão. tttsgÉín indic.lir? nto conffirâ|.

lnloImamo§ qtre 06 aâü3 dadoa po3soah laÍâo utinzsdoa Éa FcA PortSal, SJ\. pÚs or 6m colllsntldol dê ptêrlâçào do !6íâç0 r
il;.]fr;;;l]| iú;rit" d. *ltt"Éo. eÉ1n ai""o, - rcrir ddot pods!à ser co61udcâdo. â qrtá. 61rfid.d6 de FcA Pdtugá1 s.Â .

Proposta Nq 100099965 2t3



TRANSPORTE DE CRIANCAS

. Bloquêamento de Janelas até 1/3 da abeÍture totâl

. Slstema de segurânça para abÊuÍa de portas {slstema de dêsbloqueio da poÉa do

acompanhante elétÍlco pelo motoÍlsta)
. 1 Extintor de 6XG
. 1 Caixa de PrlmeiÍos socolros de a@Ído com DesPacho da DlÍeção Geral dê vlaÉo n.9

2SA79l2006
.DÍsticos pera transporte de crlanças
.2 Colêtes Íefletorês
. I Par de râquetes de sinaliueção

Traníoímacão com memóÍiâ descÍitiva 1190€

Total sem lvA 1190€

NOTA: TÍans{otmeda a viaturâ com âs especÍflcações descritas acima, o licenciamênto para o

TÍansporte dê cÍianças teÍá oue ser resúlshado no lMfi Delo DroDÍletáÍio' epós íeallzação

de inspêção num cêntro de inspeções de categoria B'

Aos valores apresentados acÍescê lvA à taxa em Vigor.

valld3de da pÍoposta: 30 diâs a partiÍ da pÍesente data

GâÍantia da tânsfoÍmaÉo:24 mês€s â cortaÍem da data da entrêla da vlatuÍ3

Eoulgamentos opcionais {não íncluídos)
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Proposta no 6201359{l-í 9-05770

Manuel da silva santos, certáo dê cidadão no 04743061, êmitido om zllo}l2o15, residente na
Rua Principal- Mancos - 3'r0o pombal, ne qualidâde de reprêsêntante logel da empresa silva
& santos, sA, contribuinte no 50i072037, com sede na Ruâ dê s. Martinho, no 1&ig, depois de
ter lomado conh€clmsnto do proc6dimonto "Aquisição do viatura Ligeira de p8ssagêiros (9 rugares)
sdaptada paÍa tran6poí16 do crianças - pmcgsso no o1/20íg', obÍiga-s€ ao fornecimento dos b8ns, em
conformidade com o solicitado.

í ylatura ligelra dr pss3sgolrG (9 lug8rc!) adapteda p.r8 trsnspoÍto dê crlenças com 4 aôgulnt s

câractêrlati câs:

Mêrca: Ronault

Modolo: Trafic (bansporto d6 passageiros)

VeÍsão: Combi crand lntêns L2Hl 1,0T í.6 dci i2O cv S&S 9 L

HaÍmonia: Harmoniã Carbono cinza

Con Branco

EstoÍos: eÍn t€cido jâva pr€to

TÍâníormaçào pare hânspoíts ds cÍiança6

Modelo L2

Revostimsnto do Estofus d6 SóÍi6

VidÍos Laterâiô o traseiros Bscur6cidos

Párâ-choquss € prototores de cor pretâ

Cilindrada = 1598

Pot6ncia máxima = 120 cv

Número de cilindros = 4

Combustível = gasólêo

Direçáo assistida

Norma EUlo 6

ABS

Progrâma de contmlo de esiabilftJade

Reguládor ê limitador de vêlocidade

Ar condicionado fBnte e tras€iro

TÍiângulo de slnatização

Pneu sobrossBlente

RENAULÍ SILVA 3 8ÂT{ÍOS, SÀ
Pombsl, AnÀlão ! Guiá
Sodê: Rua dê São Maninho. n.16-18
3100,435 Poínbat. Lêirie

Í€l: 236 200 500 Fâx. 238 200 509
silvaBanto6tda@yahoo com
wwr.Í.nrult.pt/coícaaa.o/ôltvatantoa

S ns**x*



Slstoma de ajuda ao sstacionamerÍo trasoiro atravás d€ sonsorBs de estacionâmBflto

Faróls dô nevoeiro dlantêiÍos

Chapelôira Ííglda

Vidros elótricos

Espolhos ÍBtrovleorss elátricoe

Fôcho contrallzádo

Matríarla d€ ano de 2019-

Polo montantê bâs6 € 26.8ô0,í6, (ünte e s€is mll oltocentos e ss${,nt8 sur(,s e dszâs§€ls cênümos);

Sobr€ aquêls prsço acÍêsc€rá o lmposlo sobr3 o ValoÍ AcÍeEc€ntado à taxa logal em vigor.

O prazo de entroga é de 60 dias.

Mais declara qus Íenuncia a Íoro especia, e se submete, sm tudo o que íBspeitar à êxecução do sau

contÍato, ao qu€ sê achar prescrito na legislação portuguesã em vigoí.
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Pombú|, 22 de Jenôlro d3 20í9

Asdnatura

SILVA & §ANÍOS,5.A
À Âdmhiíra(áo

rl,7y

REIAULÍ SILYA I AAIíÍOA. 9A
Pombal, Ànliào ô Guiâ
Scdai Rua dê Sáo Mônlnho, n'18-18
3í00-435 Pombel, Lêiriâ

Tsl: 236 2m 50O Fax: 238 20O 5Og
!ilva&ntollda@yahoo.com
ww*.aanaull.pt conc.!..orrllvasrntoa

RENAULT
Passion for lífe
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Gmail- FW: PROPOSTA VwÍRANSPORÍÉ CRIANÇAS

PAULO DUARTE <presidente.redinhe@gmail.com>

FW: PROPOSTA VW TRANSPORTE
l message

CRIANçAS

Alvaro P€reiÍa <alvaro.pereira@lubrigaz.pt>
To: presidente.redinha@gmail.com

Wed, Jân í6,2019 at 10:40 AM

JUNTA OE FREGUESIA DA REDINHA.

507608372.

Proposta para FORNECIMENTO DE UMA VIATURA PARA TRANSPORTE DE CRIANÇAS com 9 lugâros.

Vw TRANSPoRTER EXTRA AC LoNGA coM HoMoLoGAÇÃo PARA TMNSPoRTE DE CRIANÇAS.

MOTOR - 2.000CC,114CV,EURO 6.

ABS com ASR,ESP,CONTROL DE TRAÇÃO,HILLHOLDER(ajuda aos ananques em planos inclinâdos),STOP &
START,ESPELHoS RETRoVISoRES EXIERIoRES ELÉcTRIcoS E AQUECIDoS,FARoIS DE
NEVoEIRo,SENSoRES oE ESTActoNAMENTo rRASErRos,suspENSÃo TNDEPENDENTE Ás 4
RooAs,Drscos DE TRAVÂo VENTTLADoS Ás 4 RoDAS,VoLANTE EM PELE coM CoMANDoS,A|RBAGS
FRONTAIS,CRUTSE CONTROL,MULTIFUNÇÔES,TACÓGRAFO DIGITAL,AC DUPLO (com saidas indiüduais no
tecto âo tongo do cano),RÁDlo coM BLUETOOTH E USB,FECHO CENTRAL COMANDADO PELO
coNDUToR,ExnNToR,ABERTURA DE 1/3 Nos vrDRos LATERA|S,vtDRos ELÉcrRrcos Á FRENTE E DE
coRRER ATRÁs,vrDRos EScuREclDos EM ToDo o cARRo E MArs EScuRos NAS F|LAS TRASE|RAS,9
LUGARES EM 4 FILAS 2+2+2+3 (com coÍredor lateral de acesso ás filas de Es),PORTA LATEML DE
coRRER,PoRTÃo TRASEIRo,TAPETES EM ALCATIFA.

Anexado ficha com promênores 6 dimensóes.

VALOR DE VENDA SEM IVA E SEM ISV - 26.167,00€.

VALOR DE ISV SEM IVA- 8.090,25€.

Prazo d€ enfega c€rcâ dê 2,5 mesos apó6 ajudicâçáo.

Matricula de 20í9.

LUBRTGAZ - 16{1-2019

AMaro Pereira.

966917274

httss://mail.googlô.com/maiUú0?ik28,l68obb8,Gü€w=pt&sêarô=all&permthld=ütrsad-í9$A'l622813'1,a9807716686&5impl=ms+t%34í6228í3...
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ER ÉSÍO PET RO Ar{DiE t-DA (ESTRAOÂ I.AOONAL í09 - CARRICO]
Lda - Esüada Naddlal. 109. (310S57) Pombal-Cariço, Lêiíia

NiF,500772037
Íeleône: 236959300

E-ínaili êpendíê@epsÍ|d16.pt
Hoiáíb Co.r€rEir: Do 09:00 a t3:00 6 d€ 14:0O a 18:00

30 de Jânêko dê 2019
OÍel,â íf 29037

uada da Fátirna Fossccâ Silva
9â7005 149 - vêndâs@epandre.Írt

a s{ra yi91e à no6sa coar6ão. Pr§dtdíno§ unâ paoDo§tt pon,oí1altsqÍa qua I 9o Êncontso das §uas

orÍpfa ú §Jas dp€clâliva. cd{íÍrt aír6 à rdra dkpdÍçáo pârô o G§êsaorgr na bÍnâda d8 ímlhot

GoFuÉher

Junt Freguesiâ D6 Redinha
926610590

Caro Sr. Paulo Paulo:
Estarnos gíato6 pelo sêú inlerêsse ôâ FoÍd e
písíêrênciss ê n€cê5siládês. EÊpêíamos quê
dscisão ns coínprs da súe ílovâ ftota.

Cor Frozen \thite
Rerrêêliínonto Edoío de sêde

Câmerâ do úsão ttaseira

VldÍc €qrâckos
Ar coididonado trasâiro

PACK UMIÍADOR DÊ VELOCIDADE II'ÍTELIGENTE

TráIlspoÉe e S€gürD

Logldica

ISV lsôíno ,m% (0,00%)

PÍ!çoTotrl cút OPçórt

2Oí9 Polit ca dê FÍotas Tra.§it Cuslom Koínbi (Iotalt 4.7238 €l

Dcsconio I cf,€írte ESPÊCIA! Cfotal: -1.449,12 €)

Íold P.omoç6..

DESPESAS ESPECIAIS [rotel: 270,00 €)

TMNsFoRMAÇÃo + TAcÔcRAFo (Íotd: 2.850,00 €)

Í61 Sawlço6 Adldo|rd!

sub Tot l Bso r.m lmpotto.

Íd B-a s.ltl lr96i6 x í Unld.dÉ

ÍVA tloÍíd (23%)

0,@€
0.00 €

165,29 €
82,64€

619,83 €

330,58 €

94,m€
47,00€

0,00 €

30.317.53€

-7.091.37 €
-1.178,15 €
4.289,52 €

2'19,51€

2.317,07 e

2.536,56 €

24.58459 €

2a584,59 e

5.65ar6 €

760,95 €

760,95 e

+_

Oespesâs de Mariqiaçáo 6 PéentEgã

Ídl S.ÍvlçG 
^dlclonais

EntrEde

Modantafrnãnd.do (com l.S.Capital)

Montmto totsl irrgutado (imc)
TAEG

Sinl|j.Co óâ fr|e dútrnb úú/ú. da arú(no adoínôrd cdn ttG,ya & pÍ!ííLérdo à FcE B'rt plc, $@írC €ín PúE€.t. ÍAN 585% (târs foa). sdsÍo à .píot'âÉo

& áttdÍD. Vrldo 9.rá.nlpíüa d 3ÍlÍ,r/20ls.

6.200,00 € Cúd!36o de absrtura

24.921,62€. PtÚe
28.500,/a € 48 EÉnsdldade§

731%

«)0,00€

48 meses

587,51 €

À F,ri Ein um, ortÍt€ da dêss ,o&rÍneíto pcílrâíêíe dç sêus p.o*ro§. pekr qr,â toóâ all€trâ.|Írs a qusiqrrêr âlàJtã Êó .,sô íe ,!eÍâÉo i1 :€4 iãórd'

.É úíÊnG (Rrê figlirêí, tâ§ aotíi9ôô§ dc vandt ilh, ííio ü, 3su catr.ê3si!ôáÍio'

lêgCFinánclacioí

NOVO TRANS]T CUSTOM KOMBI FT 320 L2 TREND 2.0 TDCi 96KW 28.977'69 C

Euro 6.2

ORçAMENTO TOTAL 3í.000,00 €

ts,s
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ACORDO DE COLABORAÇÃO 

 

Considerando que, no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses 

próprios das populações, e ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal de Apoio às 

Freguesias publicado no Diário da República - 2.ª Série em 04 de Agosto de 2016, 

elaborado ao abrigo das disposições conjugadas constantes do artigo 241º da Constituição 

da República Portuguesa e das alíneas g) e j), do n.º 1 do artigo 25 e alínea k) do n.º 1 do 

artigo 33.º ambos da Lei 75/2013 de 12 de Setembro, a Câmara Municipal em __ de _____ 

de 2019 deliberou no sentido de remeter à Assembleia Municipal, a proposta de concessão 

de um apoio financeiro à Junta de Freguesia de Redinha, para comparticipação das 

despesas de aquisição de uma viatura de transporte escolar. 

 

Entre: 

O MUNICÍPIO DE POMBAL, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 

562, com sede no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, endereço eletrónico geral@cm-

pombal.pt, ora representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Diogo 

Alves Mateus, de ora em diante designado apenas por Primeiro Outorgante, e  

 

A JUNTA DE FREGUESIA DE REDINHA, Pessoa Coletiva de Direito Público 

número 507 608 372, com sede na Praça Eng. Guilherme Santos n.º 26, 3105-331 Redinha, 

endereço eletrónico junta.redinha@sapo.pt, neste ato representada pelo Senhor Presidente 

Paulo Manuel Lucas Duarte, de ora em diante designada apenas por Segunda Outorgante 
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 — é celebrado o presente acordo de colaboração, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

O objeto do presente Acordo de Colaboração compreende a concessão de um 

apoio financeiro para comparticipação da despesa a suportar com a aquisição de uma 

viatura ligeira de passageiros de 9 lugares, afeta ao transporte escolar. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Valor do Apoio 

1. O apoio financeiro a que se alude na Cláusula anterior ascenderá ao valor de 

28.623,17 € (vinte e oito mil seiscentos e vinte e três euros e dezassete cêntimos), com IVA 

incluído. 

2. Fica consignado que o valor definido no número anterior será o valor máximo de 

comparticipação do Município para o fim a que se alude na Cláusula Primeira, 

comprometendo-se a Segunda Outorgante, por força deste instrumento, a não solicitar 

quaisquer verbas adicionais para o mesmo fim. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações das Partes 

1. Constitui obrigação do Primeiro Outorgante garantir o pagamento do apoio 

financeiro a que se refere o n.º 1 da Cláusula Segunda, nos termos definidos na Cláusula 

Quinta. 

2. Constitui obrigação da Segunda Outorgante afetar o apoio financeiro que 

constitui objeto do presente Acordo de Colaboração, na estrita observância das instruções 

que lhe forem dirigidas pelo Primeiro Outorgante. 
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CLÁUSULA QUARTA 

Do Enquadramento no Plano Plurianual de Investimentos do Município 

O apoio financeiro objeto do presente Acordo de Colaboração enquadra-se no 

Plano de Atividades Municipais, definido para o quadriénio 2019/2022, sob o Objetivo: 

4.2.5, do Projeto/Ação: 04, com o Código de Classificação Económica: 02/08050102. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Pagamento 

O pagamento do montante correspondente ao apoio financeiro previsto no n.º 1 da 

Cláusula Segunda será efetuado, de forma integral, mediante a apresentação de documento 

comprovativo da aquisição.  

 

 

Pombal, em ___ de ____ de 2019. 

 

Primeiro Outorgante, 

 

 

(Diogo Alves Mateus, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal.) 

 

Pela Segunda Outorgante, 

 

(Paulo Manuel Lucas Duarte, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de Redinha) 

 



 

Data do relatório: 08-03-2019 15:39:00 

FREGUESIA DA REDINHA 

Subsídios Pagos 

2014 

PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DOS PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DOS ANOS DE 2010/2013 

ATÉ À CELEBRAÇÃO DE NOVOS PROTOCOLOS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 23/10/2013 E DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30/04/2014.

7.647,00 € 

SUBSIDIO ATRIBUÍDO CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 27.08.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

25.09.2014 (TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS - ELEIÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU - 

25 DE MAIO 2014).

94,85 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS  COM A ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 

- 29 SETEMBRO 2013 - REDINHA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 04.04.2014 E DELIBERAÇÃO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 30.04.2014.

97,60 € 

SUBSÍDIO ATRIBUIDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM AS COMEMORAÇÕES DOS 500 ANOS DA OUTORGA 

DO FORAL MANUELINO À VILA DA REDINHA.

1.968,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS PARA AQUISIÇÃO DE 100 RIPAS DE PINHO TRATADO PARA 

REPARAÇÃO DE BANCOS DE MADEIRA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 30.01.2014 E CONFORME 

DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 28.02.2014.

196,80 € 

2015 

SUBSIDIO ATRIBUIDO PARA COMPARTICIPAÇÃO COM AS DESPESAS DAS REFEIÇÕES DAS CRIANÇAS 

PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA FERIAS ACTIVAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 29.10.2015.

117,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS EFECTUADAS COM A EXECUÇÃO DE FORNO 

COMUNITÁRIO NA ESCOLA PRIMÁRIA DAS EREIRAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 09.12.2015 E 

ASSEMBLEIA EM 16.12.2015.

2.914,95 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DA X FEIRA DE VELHARIAS E DOCES 

REGIONAIS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 01.06.2015 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 29.06.2015.

2.500,00 € 

2016 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE ARRANJOS URBANÍSTICOS NA FONTE DA 

PORTELA E RUA DE ACESSO, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.12.2016 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DE 21.12.2016

10.019,58 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO-ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO-PARQUES INFANTIS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO 

DE POMBAL, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 11.02.2016 E DE ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 19.02.2016.

1.168,50 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM AS ATIVIDADES CULTURAIS DA BATALHA DA REDINHA, 

CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.12.2016

3.000,00 € 

2017 

ACORDO DE COLABORAÇÃO DESTINADO A MINIMIZAR AS DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DE OBRAS NA 

LOCALIDADE DE EREIRAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 23.02.2016 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 

29.04.2016.

10.209,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM A RECRIAÇÃO DA BATALHA DA REDINHA / 

INVASÕES FRANCESAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 01.06.2017

3.383,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM EXECUÇÃO DE PASSEIOS EM FRENTE DO 

LAVADOURO DA CHARNECA DA REDINHA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 14.06.2017

4.446,82 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM OBRAS DE BENEFICIAÇÃO E REPARAÇÃO DE 

HABITAÇÕES DEGRADADAS DE BRUNO ALEXANDRE SANTOS DUARTE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA 

DE 06.12.2016

3.578,38 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO, SOB A FORMA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO, PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS 9.126,60 € 

Município de Pombal
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COM A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 12.04.2017 E 

CONHECIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 27.04.2017.

2018 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAR DESPESAS COM A ORGANIZAÇÃO DA RECRIAÇÃO DA BATALHA DA 

REDINHA/INVASÕES FRANCESAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 24.05.2018

3.000,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM O PAGAMENTO DE INDEMNIZAÇÃO SUPORTADA PARA A 

AQUISIÇÃO DE UM TERRENO JUNTO À SEDE DA FREGUESIA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 

01.02.2018

1.000,00 € 

 

Total Pago:  64.468,08 € 

Subsídios em Dívida / Parcialmente Pagos 

Subsídio Data Delib. V. Deliberado Estado V. Dívida 

No items to show...

 

Total em dívida:  0,00 € 

Município de Pombal
WebSubsídios
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r-000080/DMoP/19 28-02-2019

Município de Pombal

Oepartamento Municipal de lnfÍaeíruturas, Obras e Equlpamento§

TNFORMAçAO

Assunto: Construção de passeios e / Rua Professor Mota Pinto - Murtais / Moutinhas

Relativâmente ao assunto mencionado em epígrafe, informo V. Exa. que 05 preços apresentados, são os usuais para os

diversos tipos de trabalho a executar.

Acrescenta-se que, o mapa de medições deve prever um artigo para "Montagem e desmontagem do estaleiro de acordo

com a regulamentação em vigor e implementação do Plano de Segurança e Saúde".

Na eventuâlidade de haver mais que uma proposta com o preço mais baixo e, sendo uma delas a apresentada pela firma

MCÂ - Manuel da Conceição Antunes - Construções e Obras Públicas, S.A., deve ter-se em consideração o facto da

referida firma ser a adjudicatária da pavimentação da via onde vai decorrer esta obrã.

À consideração de V. Exa..

Diretor de Departamento

LG - INF Pag.111

À nc,,.*-.r.
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Assunto: Fwd: construção de Pâsseios e Pluviais - Rua Professor Mota Pinto -

De: Geral CMP <geral@cm-pombal.pt>
Data:27-02-2019 15;10
Para: webdoc <webdoc@cm-pombal.pt>

,*o

De: "União das Freguesias de Santiago e S. Simão de Litém e Albergaria dos Dozê"
<uf .santiago.sslitem.albergaria@gmail.com>
Para: geral@cm-pombal.pt
Cc: "Abel Moutinho" <abel@cm-pombal.pt>
Enviadas: Quarta-feira, 27 De Fevereiro de 2019 15:1'1:08
Assunto: Construçáo de Passelos e Pluviais - Rua ProfessoÍ Mota Pinto -

e.-\ N\ ; i\"-'.'^
/-{ - 

-
L/ ,tJ\§<^ c.

Por deterhihoção do Exmo 5r Presidente Á ohuel Hehriquesjunto erwio o V." Ex.o ofício.

Corn os melhores cumprimentos

Sondro Sdntos

Serviços Ádmi nislrotivos

5. Simõo de Litérn

t52/ SS/02/19

Ex.mo 5r. Presidehie

cAP [1] o:c.r j_..;- c,rc.r

ll.::s^rlr-sr I l or,reos'
I-la;ç' fllcceeuE:xrs llsur
LIJüÍ'RU L l ôEDJ
ü:,:r ll oar
fl ua;arr I ur-a

-Anexos:

Construção de Passeios e Pluvais - Rua Professor Mota Pinto.pdf 1,5 MB



sii:
União das Fregucsias dc Santiago c S, Simão dc l,itóm
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Ex.ro SR. PRESTDENTE

Largo do Cardal
3100-440 Pombal

Oficio n" 1 52lSS/02í 9

Dala: 27 de fevereiro de 2019

Assunto: Construção de Passeios e Pluviais na Rua Professor Mota Pinto -
Murtais/Moutinhas.

Ex.mo Sr. Presidente,

Conformê tem vindo a ser conversado, inÍormo V.'Ex.a que esta Junta de

Freguesia fez uma consultia ao mercado, tendo convidado para apresentar proposta

para ConstruÉo de Passeios e Pluviais na Rua Professor Mota Pinto -
Murtais/Moutinhas as êmpresas: Construçôes Cancelinha Lda, DJM Lda, MCA

Construções SA, Pavisió Lda e Jopefa, , cujo resultado é o seguinte:

. Jopefa - tendo em conta o volume de trabalho comunicou que não apresentava

proposta;

. DJM Lda - embora tenha sido consultado e tenha respondido à primeira

consulta, não apresentou proposta para a última consulta;

. Construçôes Cancêlinha Lda - 75.831,33€ + lva;

. Pavisicó Lda - 66.538,80€ + lva;

. MCA Construçôes SA - 66.538,80€ + lva.

'

Sendo a proposta mais baixa no valor de 66.538,80€ + lva, somos a solicitar a

V." Ex." o apoio financeiro correspondente, comprometendo-se esta Junta de

Freguesia a solicitar através da plataÍorma Saphety Gôv a abertura do procedimento

de Contratação Pública para esta empreitada.

Contribuinle n' 510 839 649 - uf.s.ntiago.ssli(em.albergâria@gmail.com

Edificio da Junta de Freguesia - Estrada Nâcionâl l.ó . 3lo06t2 Sanliago de Litém . Tetefone: 236 g3g 425
Ruâ da lgÍeja . 1100-724 São Siarão de Litém . Tdefonq 236 919 699 . Fax 236 023 307

Rua da Escola . 3100{81 Albergaria dos Doze . Tetefonq 236 9lt 865



"',;,.,,

Atendendo que a Empresa MCA Construções SA, que á atualmente quem está a

executar as obras de alargamento ê asfaltagem, tem o mesmo valor para a empreitada

que a empresa Paüsió (66.538,80€ + lva), propomos que seja a MCA Construç6es

SA a execuhr a obxa, para quê náo haja desqJlpas noÊ trabâlhos qu€ possam não ser

executados @nvenientemente.

Agradecendo a melhor atençâo, envio os melhorôs cumprimento8

O Presidente da Junta de
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Ao Ex.mo Senhor Presidênte

Uniâo de Freguesias de Santiago e S. Simâo e

Albergaria dos Doze

Vale Gracioso, 25 de Íevereiro de 2019

A§SUNtO: ORçAiiENTO PARA EXECUçÃO DE PASSEIOS E DRENAGEII PLUVIAL NA RUA

PROFESSOR ilOTA PINTO

Ex.mo Senhor Presidente

Vimos por este meio ênviar a n/proposta r6Íerente à listagem de trabalhos solicitada por v/Et' no

âmbito dos trâbalhos na Rua Profe8sor Mota Pinto

Data para ontrada em obra: inacio de março

MANUEL
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Mánuel Concelção_Antunes

CoNSTRUÇoES S.A

ConstÍuçâo de pas,seio€ 9 plwlals - Rua
PÍoÍê88or Mob Pinto - MoúlnhasíUuÍtals

oRçAMENTO P í207,19

I

't. í

PASSETOS

Aàcrtura de caixa, fomocimêÍ o e âplicaçâo de lancil -
100x20x15í2 (todos os mât6Íials incluidos 6xc6pto ar6ia,
britas dâ âGêiro).

Fomêcimcnto c aplicação de pavê üpo Lltoprel modelo Êuropa
ou equivalent! dê coÍ cinza com 5 cm de espe$3ura, êm
passrios com uma leEura medis de 1,/r0 rnefo6, inclulndo
compâctraçâo da sub-besê €m tout-vênáí , Bobre a qual sorá
aplicado o pevé e fucho das juntaG com É d€ p€dra, lnduindo
todos os máôÍiâis, acôeaórios e oquipamenlos n€égsáÍios à
pêrbitâ e)Gcução (e)(ce@ ârela, pó s touhvBnant de ar€eiro).

DRENAGETI ÁGUAS PLTJV|ÁIS
Fornecine o e asi:entamento de ôumldouÍos, náo sinbnados,
em betáo práJabricado coín as dimensões d€ 8585x3,5 cÍn,
aro o gÍslha em Íêrm Íundido, modêlo anü-Íoubo, .induindo
soleira, Hlamento de iuntas, 6cevâÉo, e todos os trabalhos
clmpl€mentâres, incluindo lioaçáo ás cab(as. com lubo
corugado @200, incluindo aberturâ e reíechameÍto da vala,
dê oâixa do sumídouío e todo6 os Ematê6 nêcGsários no
mabrial mals Indicado para a e(êcuÉo do trabalho (o(c€pto
pó, de areciro).

Fomêclm6nto e êxecuçáo de cab€s de üsit8 quadradas (pr6
fabricâdas 50O6{X»ó), para rocaber águas dos sumidouroG,
grBlhas de s€Ívenüas o do slst€ms de drEnagÊns a tardoz do6
muíoô, incluindo s €)€cuÉo do fundo da cab(a €ín boÉo
armado, com a foÍma mels indhada, para o eÊcoamento do
llquido (12 dÍcrllo), incluindo taínpa 50()600 .m bÍÍo tundido
8125 e sro, induindo abeílura e rebGiamento da valâ, todos
os fomedrncntos, trabalhos clmplementares e a@ssóÍio6,
para a pgrbitâ e)(ecüçáo do trabalho.

Fomocknênlo e montagem de col€clor entêÍÍado, íormado por
tubo PPcorÍugado, DN20o, SN8 KN/m2, com uma p€ndenlo
mínima de 0,50 %, colocado sobre camadâ ou leito de areia de
10 cín & espessuril, dêüdaín6ntê comirâdada e nivelada
atrâvés de squipâmenio manual com +iloador (sátiEo),
snchimento hteral compedando ató mêtâde do diàneto do
tubo e posterior cnchirnento coín a mesma areia dé 30 cm por
cima da geÍatÍlz sup€rior, incluindo escayaçáo, atgrro oom loú

ml 2016,00 9,00 € 18 í/14,00 €

m2 2d ,70 9,00 € 26 592,30 €

58,00 80,00 € 4 ô'O,00 €

un 58,00 70,00 € a 060,00 €

1.2

21

---venant-l.r, ÍÊmoÉo de produtos -srbrantes-a -vazadouó 'ê'-' - 

-todos os lrabalhós nêcessáÍio§ (êGpto arêia, tout-venant.ê pó
dêpedra do arcciro)

MI,ROS
Fom€cinanb c aplicaÉo de muro ám blocos de 5O20x15
inc,luiÍÉo fundaçáo €m beEo simpl€s (em média 2 fiadas),
(g(capto aília ê brita do âreeiro)

-..., ,. ml ô00,00

ml 787,00 7,50 €

12,00 € 7 200,00 €

5 902,50 €

TOTAL DO ORçAMENTO

3.'l

lC2( EN 1) - VAL€ GRAOTOSO - 240G627 AZOTA - TEL:244891857- E[r.ÂlL:

66 538,80 €

o n Proeo lJ nlt Í



--onstruçóes-óncelinho, Ldo.

Desigoação da ObÍa: Foínecim€nto e aplicação dê passeio - Rua Professor Mota Pinto - Moutinhas/Murtais
Dono d9 Obra; UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTIAGo E s. sIMÃo DE LTTÉM É ALBERGARIA Dos DozE
Local da Obrâ: Santiâgo de Litém

Abertura de caixê, fomecimento s aplicação de lancil - 100x20x15x12

(todos os materiais incluidos excepto aÍeia, britas de areeiro).

Fomecimento e aplicãção de pavê tipo Litoprel modelo Europa ou

9,50 €

de cor cinza com 5 cm de espessurÉr, em passeios com

uma largura media de 1,40 metos, incluíndo o foínecimenlo

da sub-bass €m iout-venant com 0,15 m de.êspêssurâ

de uma camada baso êm argamassa pobre com traço 1:5,

êspessura de 5 cm sobre a qual será aplicado o pavê e fecho

com pó de pedra misturado com cimento com traço seco de 1:3,

incluindo todos os materiais, acessórios e equipamentos necessários

à perfeita execuÉo (excepto areia, pó e tout-venant de areeiro). 9,75 €

Drenagem de Águas Pluviais

Fornecimênto ê âssêntamento de sumidouros, não sinÍonâdos,
belão pré-râbricado com as dimensôes de 65x35x3,5 cm, aro e

feno fundido, modeh anti{oubo, incluindo soleira, fechamento
escavação, e todos os trabalhos complêmentares,
ás caixas com tubo corrugado 0200, incluindo abertura

201ml

,17 960,33 €

19 152,00 €

28 808,33 €

í7 640,00 €

1.2

tn2

reÍechamento da vala, de caixa do sumidouro e lodos os remates
necessários no material mais indicado para a execuçáo do kabalho
(êxceplo pó, de areeiro).

Fomeclrnento ê execução de caixas de visita quadradas

500x500xh), pâra receber águas dos sumidouros,
serventias e do sistema de drenagens a tardoz dos

a execuçáo do fundo da caixa em betáo armâdo, com
mais indicada, para o escoamento do líquido (1/2 círculo

tampa 500x500 em Íeno íundido 8125 e aro,
abedura ê reÍechamento da vala, todos os fomecimentos,
complêmentares e acessórios, pâra a peíeita execuçãd do trabaho.

100,00 € 5 800,00 €

80,00 € 4 640,00 €

Lista dê Prêços Unitários

1/2



6nslrucões
ãncellnhà, I-ao.

Designação da Obíe: Fornecimento e êplicaçáo d€ passêio - Rua Prof€ssor Mota Pinto - Mouünhasllrurtãi§
DONO dO ObTA: UNIÁO DAS FREGUESIAS DE SANTIAGO E S. SIMÃO DÊ LÍTÉM E ALBERGARIA DOS DOZE
Local da Obra: Santiago de Litém

Lista de Preços Unitários

Ardgo Oêscrlção Un. Quant
PÍeço

Unitário
Prcço Total

2.3

3

3.1

Fomecimento ê montagem de colêctoí ente.rado, formâdo por tubo
PPcorrugado, 0N200, SN8 KN/m2, com uma pendeote mínirnã dê
0,50 %, colocado sobre camada ou leito de areia de 10 cm de
espessura, devidamente Çompactada e núelada alravés de
equipamento manual com apiloador (saltiLio), enchimento lateral
compactando até metade do diám€tro do tubo e posterior enchirn€nto

com a mesma areia até 30 cm por clma da geratriz superior, incluindo
escavação, atero com tout-venant 1.', rêmoção de produtos
sobrantes a v€zadouro e iodos os trabalhos necessários (exeplo
areia, tout-venant e pó depedra do areeiro)

lrluros

Fomecimento e apllcaÇào de muro em blocos de 50x20x15 incluindo
ÍundaÉo em betão simples (em média 2 fiadas), (excêpto areia e brita
do arêeiro)

ml

ml

600,00

787,00

12,00 €

13,00 €

7 200,00 €

í0 23í,00 €

10 231,00 €

f Totar -f?5 s3í13 € 1

A êstes prccos acíesce o valor de IVA à laxa leaal em viqor

Cancelinha,25 de Jênêiro de 2019

2/2

'l
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D.algnação da Obra: ConslÍuçáo dê pasaêioG ê plúúais - Rua professo. Motâ pinto - Moutinhâs/Mu.tats
Dorp dÉ Obrai UNIÃo DAs FREGUESIAS DE SANÍIAGo E s. sIMÀo DE LITÉM E ALBERGÂRIA DoS DozE
Locâl dr Obr.: Sentiago de Litém

Lista de tEbalhos:

AÍdgô D6cdÉo Un, Quafit
Proço

UnitáÍlo PÍsço Tolal

1 Passeios

Abertura de caixa, ÍoÍnecimento e aplicâção de lancil- '100!20x15x12
(todG 6 mateÍiab incluidc excepto aÍeia, britas de aÍeeiro). ml 2016,00 ,lÉ ,íl1tlqé
FoÍnecimsoto e apli:4áo de pavÊ tqro Lfroprel moddo EuÍopa o!
)quir/'aleniê de coí cinza coín 5 cm de Ep€ssuÍa eín pâssêiiE coan um€

gura media de í,40 metrc. incluÍndo o íonecimer o e coínpâctação
le suHõe eÍn to.rt-vêndrt corn 0,15 m de esp€ssurâ e êxecrrçáo d€
rÍna camada base eín aEamassa pobre coan úaço 'l:5. com espessurã
,e 5 ctn sobre a qual s€íá aplicádo o pâvê e fedo dG juniss co.n pó de
)efa mirtuÍado co.n cimerto cqn traço seco de 1:3. [tcluindo todc G
náêíeb, acessórios e €quiramentG necessárb à peÍfeila êxecrrçã(
q(cepto Ireia, pó e toul-venant de areeiro). m2 29y,.7C 3é )t5Wt

2 Dremgern de Aguas Pluviais

Fomecimento e assentamento de sumidouÍG, náo sinfonadG, €In
betào pÍêfabÍicado com as dimensóes de 65r35x3,5 cÍn, aÍo e gÍelhâ
em feÍro fundido, mod6lo anti-roubo, incluindo soleirs, ,echamento de

iuntas, escavação, e todos c tlabalhG compleínêitere-s, incluindo

ligaçáo ás caixas com tubo colÍugodo 9200, incluindo ãbe.tuÍa e
rgfechamênlo da vala, dê câixa do sumidouro e todo3 os í€ínet€s
necessáÍic no mateíial mais indicado parâ a execuçáo do Irabalho
(exôêpto Dó. de arêêi.o).

UN 58,00 8oe lQo t

2.2

FomEcimento e execuÉo de caixaE de visita quadrada§ (pÍó-
febdcadas 500$00xh), para Íêceber 4uas dos sumk ouro§, grelhas

de serventi6 ê do sistema de drenagens a tardoz d6 muros,

incluindo a execuçâo do tundo da caixa em betão armado, com a
torma mais indicada, pâra o escoamênlo do líquido (1/2 clrculo),
incluindo tampe 50Ox500 em ferÍo íundàro Bí25 e aÍo, incluindo
ab€Ítuíâ e íefechamento da vela, todos os foínecimêntG. trabâlhos
complementares e acêssóÍios, para a perfeita execuçáo do trâbalho. 58.00 7ot lotot
Foanecimênto e montagêm de colêctor gnteÍlado, ÍoÍmado por fubo
PPcoíÍugado, ON20O, SN8 KN/m2, cún uma pendenle mÍnima d€
0.50 %, colocado sobre camada ou leito de areia de 10 cm de
espessura, devidamentê compactada e nivelada através de
êquipamento manual com apiloador (saltiláo). enchlmento lateral
compactando atÉ metadê do diâmêtÍo do lubo e postêrior enchimênto
com a mesma areia atê 30 cl,l por cima da geÍatriz superior, hcluindo
escavaçáo, atero com tout-venant 1.r. remoçáo dê produtos
sobÉntes a vazadouro ê todos os trabalhos nêcêssário§ (exeptc
areia. ioul-venáíl e pó depedra do ereciÍo)

ml 600,00 lte 7hoé
Uú106

3.1

:orneciBento ê apliceçáo de muro em blocG de 5(»20x15 incluhdo
tundaçáo em betito simples (em médh 2 fiad6), Iexcepto areia e brita do
rÍeeiro)

ml 787,04 lçt. 5312roÍ

l- ror"r-IÍÃf§ÃfpE
Tm. 969 088 549 . Rua da Pedreira, s/n . RAt ALHAIS OE CIMA. 3100-05í ABIUL (Pombat) / - -

ContÍlbuinte n."5069í 529 . CapltslSociâl€ 5 OOO.C.R.C. PombqlN.3605



M Gmail Unlão das Freguesiâs dê Alltóm <uf.Êantiago.sslitem.albergaria@gmail.com>

Rua Professor Mota Pinto - Moutinhas/Murtais

P.dro AbÍsu <p€droabrsu jopefa@gmail.com> 't z J" t"rJ. O" lórô ;; ,oú
Pera: "Uniáo das Freguesias dô Santiago e S. Simão de Litám 6 AlbêÍgaria dos Doze"
<uÍ.santiago.ssl item.albôrgaria@gmail.com>

Exmos Senhores, boa tardê,

Pôr motjvos de entrada de sêrviços nos últimos dias, náo nos sendo possível a real{zação dos trabalhos indicâdos,
vimos pelo presenlo agrâdecêÍ o conüle ênüâdo, côntudo não nôs será possÍvol a aprêsêntação dê orçemento.

Molhores cumprimênlos.
loltaçáo .rqlttada]

iedro Abreu (Engo GIvil)

Tlm; 9íE 29 27 62

Âlvârá de Construgão No 67411'l

Sltê: r,YwwjopeÍa.pt

3f, Antee ae tmprimir es{ê 6-màiÍ. pêhse bêm se é nocês6áíÍo: ó Mêlo Âmbiontô é de rssponsâoltdâdâ dc todosltl

_ i'' -'

JOPEFA
i
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MINUTA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO 

 

Considerando que, no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios 

das populações, e ao abrigo do disposto no Regulamento Municipal de Apoio às Freguesias 

publicado no Diário da República - 2.ª Série em 04 de Agosto de 2016, elaborado ao abrigo 

das disposições conjugadas constantes do artigo 241º da Constituição da República 

Portuguesa e das alíneas g) e j), do n.º 1 do artigo 25 e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º 

ambos da Lei 75/2013 de 12 de Setembro, a Câmara Municipal em __ de _____de 2019 

deliberou no sentido de remeter à Assembleia Municipal, a proposta de concessão de um 

apoio financeiro à União das Freguesias de Santiago e São Simão de Litém e Albergaria dos 

Doze, para comparticipação das despesas de construção de passeios e pluviais na Rua 

Professor Mota Pinto, nas localidades de Murtais e Moutinhas. 

 

Entre: 

O MUNICÍPIO DE POMBAL, Pessoa Coletiva de Direito Público número 506 334 

562, com sede no Largo do Cardal, 3100-440 Pombal, endereço eletrónico geral@cm-

pombal.pt, ora representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. Diogo 

Alves Mateus, de ora em diante designado apenas por Primeiro Outorgante, e  

 

A UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTIAGO E SÃO SIMÃO DE LITÉM E 

ALBERGARIA DOS DOZE, Pessoa Coletiva de Direito Público número 510 839 649, 

com sede na Rua da Escola, 3100-081 Albergaria dos Doze, endereço eletrónico 

uf.santiago.sslitem.albergaria@gmail.com, neste ato representada pelo Senhor Presidente 
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Manuel Henriques Nogueira Matos, de ora em diante designada apenas por Segunda 

Outorgante  

 

 — é celebrado o presente Acordo de Colaboração, que se regerá pelas 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto 

1. O objeto do presente Acordo de Colaboração compreende a concessão de um 

apoio financeiro para comparticipação da despesa a suportar com a execução dos trabalhos 

atinentes à construção de passeios e pluviais na Rua Professor Mota Pinto, em Murtais e 

Moutinhas. 

2. A despesa associada à execução dos trabalhos a que se alude no número anterior, 

na sequência de consulta preliminar ao mercado, estima-se em 66.538,80 € (sessenta e seis 

mil quinhentos e trinta e oito euros e oitenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Do Valor do Apoio 

1. O apoio financeiro a que se alude na Cláusula anterior ascenderá ao valor de 

66.538,80 € (sessenta e seis mil quinhentos e trinta e oito euros e oitenta cêntimos), 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2. Fica consignado que o valor definido no número anterior será o valor máximo de 

comparticipação do Primeiro Outorgante para o fim a que se alude na Cláusula Primeira, 
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comprometendo-se a Segunda Outorgante, por força deste instrumento, a não solicitar 

quaisquer verbas adicionais para o mesmo fim. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Das Obrigações das Partes 

1. Constituem obrigações do Primeiro Outorgante: 

a). Garantir o pagamento do apoio financeiro a que se refere o n.º 1 da Cláusula 

Segunda, nos termos definidos na Cláusula Sexta;  

b). Assegurar a fiscalização da execução dos trabalhos a que se faz alusão na 

Cláusula Primeira, mediante intervenção da Divisão de Obras e Vias Municipais. 

2. Constituem obrigações da Segunda Outorgante: 

a). Promover a execução dos trabalhos cujo apoio financeiro constitui objeto do 

presente Acordo de Colaboração, na estrita observância do projeto por si elaborado e das 

instruções que lhe forem dirigidas pelo Primeiro Outorgante; 

b). Elaborar o plano de segurança e saúde, ou respetivas fichas de procedimento, 

devendo ainda ser submetida à sua aprovação a nomeação do diretor de obra e do técnico 

de segurança do empreiteiro que irá executar os trabalhos; 

c). Proceder à apresentação de todas as despesas efetuadas, junto do Primeiro 

Outorgante; 

d). Conduzir o procedimento de formação do contrato, bem como processar e 

executar as despesas associadas, em conformidade com o disposto com o regime jurídico 

aplicável, designadamente, com o Código dos Contratos Públicos; 
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e). Apresentar ao Primeiro Outorgante, no final da execução do projeto, um 

relatório com explicitação dos resultados alcançados, designadamente, no que se refere a 

relatórios de execução física e financeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

Do Enquadramento no Plano Plurianual de Investimentos do Município 

O apoio financeiro objeto do presente Acordo de Colaboração enquadra-se no 

Plano de Atividades Municipais, definido para o quadriénio 2019/2022, sob o Objetivo: 

4.2.5, do Projeto/Ação: 04, com o Código de Classificação Económica: 02/08050102. 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Pagamento 

O pagamento do montante correspondente ao apoio financeiro (previsto no n.º 1 

da Cláusula Segunda) será efetuado mediante a apresentação de auto de medição e de cópia 

da correspondente fatura dos trabalhos executados, que justificarão a despesa realizada por 

parte da Segunda Outorgante, e que deverão ser devidamente instruídos com informação a 

elaborar por parte da Divisão de Obras Municipais. 

 

Pombal, em ___ de _______de 2019. 

Pelo Primeiro Outorgante, 

 

(Diogo Alves Mateus, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal.) 

Pela Segunda Outorgante, 

 

(Manuel Henriques Nogueira Matos, na qualidade de Presidente da União das Freguesias de Santiago, São Simão e 

Albergaria dos Doze) 



 

Data do relatório: 08-03-2019 15:17:20 

UNIÃO FREG.SANTIAGO, S. SIMÃO LITÉM E ALB. DOZE 

Subsídios Pagos 

2014 

ACORDO DE COLABORAÇÃO, DESTINADO A FAZER FACE ÀS DESPESAS COM OBRAS DE BENEFICIAÇÃO EM 

CAMINHOS E ESTRADAS MUNICIPAIS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 11.09.2014 E ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL EM 25.09.2014.

51.220,26 € 

PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DOS PROTOCOLOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DOS ANOS DE 2010/2013 

ATÉ À CELEBRAÇÃO DE NOVOS PROTOCOLOS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 23/10/2013 E DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30/04/2014.

22.656,50 € 

SUBSIDIO ATRIBUÍDO CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.09.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

25.09.2014 (REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTO DA UNIÃO DE FREGUESIAS).

5.917,32 € 

SUBSIDIO ATRIBUÍDO CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 27.08.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

25.09.2014 (TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA AS AUTARQUIAS LOCAIS - ELEIÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU - 

25 DE MAIO 2014).

175,57 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA ALARGAMENTO DO CEMITÉRIO DE SÃO SIMÃO, 

CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 02.12.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 11.12.2014

30.000,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS DE PROVIDÊNCIA CAUTELAR, CONFORME DELIBERAÇÃO 

EM 22.11.2013.

326,64 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS  COM A ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 

- 29 SETEMBRO 2013 - SANTIAGO DE LITÉM, S. SIMÃO DE LITÉM, ALBERGARIA DOS DOZE, CONFORME 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 04.04.2014  E DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 30.04.2014.

270,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DO OBJECTO DO ACORDO DE 

COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO UNIÃO DE FREG. SANTIAGO, S. SIMÃO DE LITÉM E ABERG. DOS DOZE, 

CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 30.01.2014 E CONFORME DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

EM 28.02.2014.

20.000,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM TINTA PARA OS CEMITÉRIOS DA UNIÃO FREGUESIAS 

SANTIAGO E S. SIMÃO E ALBERGARIA DOS DOZE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 21.02.2014 E 

CONFORME DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA EM 28.02.2014.

3.425,06 € 

2015 

ACORDO DE COLABORAÇÃO DESTINADO A FAZER FACE ÀS DESPESAS COM OBRAS DE REABILITAÇÃO DO LARGO 

E DAS RUAS ENVOLVENTES À CAPELA DOS MILAGRES, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 29.12.2014 E 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 18.02.2015

32.185,90 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA COMPARTICIPAÇÃO DE TRABALHOS DE CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS, MUROS 

EM S. FRANCISCO, RUA DO VALE, RUA 25 DE ABRIL, SANTIAGO DE LITÉM, ROTUNDA DA TOJEIRA, RUA DA 

LIBERDADE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 24.11.2015.

37.148,00 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS, MUROS DE SUPORTE DE TERRAS E 

COLOCAÇÃO DE ESGOTOS PLUVIAIS NA EM 532-1, ROTUNDA DO CEMITERIO - LINHA DO NORTE, RUA PADRE 

MANUEL FERREIRA, TRAVESSA DO CASTELO E RUA S. JOAO DO CASTELO, CONFORME DELIBERAÇÃO DE 

CÂMARA EM 29.10.2015.

67.054,68 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE MUROS DE CONTENSÃO DE TERRAS JUNTO À EN1, ENTRE 

OUTEIRO ALTO E CASAL DA MOUCA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 24.11.2015.

10.000,00 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRA (COLOCAÇÃO DE LANCIL, PASSEIO E DRENAGEM) NA 

RUA ENTRE O CEMITÉRIO E A QUINTA DA CERCA EM ALBERGARIA DOS DOZE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE 

CÂMARA EM 24.11.2015 E DE ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 16.12.2015.

30.873,72 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA RECONSTRUÇÃO DE MUROS PARA ALARGAMENTO DA RUA DA FABRICA 

VELHA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 09.12.2015 E ASSEMBLEIA EM 16.12.2015.

30.323,62 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO, DESTINADO A FAZER FACE ÀS DESPESAS COM OBRAS DE BENEFICIAÇÃO EM 

CAMINHOS E ESTRADAS MUNICIPAIS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 11.09.2014 E ASSEMBLEIA 

53.221,54 € 
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MUNICIPAL EM 25.09.2014.

PAGAMENTO DE DESPESAS, CONFORME O CONTRATO INTERADMINISTRATIVO REFERENTE À PROMOÇÃO DO 

APOIO À HABITAÇÃO AO PROFISSIONAL DE SAÚDE, DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 28.01.2015 E ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL EM 18.02.2015.

4.569,21 € 

SUBSIDIO ATRIBUÍDO CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.09.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

25.09.2014 (AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS).

35.000,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA RESOLVER A DRENAGEM DE ÁGUAS, 

CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 29.12.2014 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 18.02.2015

762,53 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 3 MUROS EM BETÃO ARMADO JUNTO AO 

GIMNODESPORTIVO DE ALBERGARIA DOS DOZE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 09.12.2015 E 

ASSEMBLEIA EM 16.12.2015.

3.711,83 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM A ORGANIZAÇÃO DA MOSTRA GASTRONÓMICA DA REGIÃO 

DE ALITÉM, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 23.09.2015 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30.09.2015.

6.000,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO NA RUA DA FONTE E OBRAS DE 

REQUALIFICAÇÃO NO CEMITÉRIO DE S. JOSÉ, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 28.01.2015 E 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 18.02.2015

9.312,10 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM COM OBRAS DE BENEFICIAÇÃO/REPARAÇÃO DE 

HABITAÇÃO DEGRADADA - JÚLIA MENDES LOPES, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 13.08.2014

27.267,59 € 

2016 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE ARRANJOS URBANÍSTICOS NA RUA DOS 

BOMBEIROS E NA RUA DA CERCA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 28.09.2016 E ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DE 30.09.2016

21.091,10 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS NO TELHEIRO DO 

CENTRO ESCOLAR DE ALBERGARIA DOS DOZE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 13.07.2016 E 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30.09.2016

7.844,00 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE OBRAS DE BENEFICIAÇÃO EM CAMINHOS E 

ESTRADAS MUNICIPAIS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.12.2016 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

21.12.2016

16.750,10 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRA (COLOCAÇÃO DE LANCIL, PASSEIO E DRENAGEM) NA 

RUA ENTRE O CEMITÉRIO E A QUINTA DA CERCA EM ALBERGARIA DOS DOZE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE 

CÂMARA EM 24.11.2015 E DE ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 16.12.2015.

43.481,63 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO-ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO-PARQUES INFANTIS DAS ESCOLAS DO MUNICIPIO 

DE POMBAL, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 11.02.2016 E DE ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 19.02.2016.

11.909,48 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAR DESPESAS COM A ORGANIZAÇÃO DA MOSTRA GASTRONÓMICA DA 

REGIÃO DE ALITÉM, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 01.06.2016 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

30.06.2016

7.500,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE DESTROÇADOR (BRAÇO MECÂNICO), 

CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 19.12.2016

7.500,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM OBRAS DE EXECUÇÃO DA ABERTURA DE VÃO NO 

GIMNODESPORTIVO DE ALBERGARIA DOS DOZE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 28.09.2016 E 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30.09.2016

1.797,25 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA MINIMIZAR DESPESAS COM UM ESTAGIÁRIO AO ABRIGO DO PROGRAMA PEPAL, 

CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 06.12.2016

1.961,73 € 

2017 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE ALARGAMENTO DE ESTRADAS NA 

FREGUESIA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 15.09.2016 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30.09.2016

8.743,78 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE ARRANJOS URBANÍSTICOS NA RUA DOS 

BOMBEIROS E NA RUA DA CERCA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 28.09.2016 E ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DE 30.09.2016

5.009,41 € 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DOS ARRANJOS URBANÍSTICOS DA IGREJA E CEMITÉRIO DE 48.241,94 € 
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SÃO FRANCISCO, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 27.07.2016 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 30.09.2016

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM A CONSTRUÇÃO DE MUROS NO CAMINHO 

MUNICIPAL  QUE LIGA ASSAMAÇA-SOURÃO-GAVÁRIA-SERRA DE BONHA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA 

DE 07.09.2017

7.072,50 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE DE INERTES DURANTE AS OBRAS EFETUADAS NO PARQUE DE AVENTURA E LAZER DE 

ALBERGARIA DOS DOZE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 30.03.2017 E CONHECIMENTO DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 27.04.2017.

3.838,83 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAR DESPESAS COM A ORGANIZAÇÃO DA MOSTRA GASTRONÓMICA DA 

REGIÃO ALITÉM, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 20.04.2017 E CONHECIMENTO ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DE 27.04.2017

7.500,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM OBRAS DE BENEFICIAÇÃO/REPARAÇÃO DE 

HABITAÇÃO DEGRADADA - ISAURA MARIA GAMEIRO, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 24.03.2016. 

5.514,58 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO, SOB A FORMA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS 

COM AS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DO LARGO JUNTO À CAPELA DE SÃO JOSÉ E ALARGAMENTO DE ESTRADA, 

CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 30.03.2017 E CONHECIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 

27.04.2017.

18.929,02 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO, SOB A FORMA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO, PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS 

COM A REALIZAÇÃO DE OBRAS NA REDE DE ESGOTOS NA RUA DA PONTINHA, NO LUGAR DE PONTINHA, 

CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 26.07.2017

5.876,56 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO, SOB A FORMA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO, PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS 

COM AS OBRAS DE BENEFICIAÇÃO DE ESTRADAS E CAMINHOS MUNICIPAIS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE 

CÂMARA EM 30.03.2017 E CONHECIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 27.04.2017.

20.602,62 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO, SOB A FORMA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO, PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS 

COM AS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE MUROS NO CM 1051, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA EM 12.04.2017 

E CONHECIMENTO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 27.04.2017.

15.785,76 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO, SOB A FORMA DE ACORDO DE COLABORAÇÃO, PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS 

COM AS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DOS CEMITÉRIOS DA FREGUESIA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA 

EM 14.06.2017 E DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EM 23.06.2017.

25.000,00 € 

2018 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM A ELABORAÇÃO DO PROJETO DE 

MINIMIZAÇÃO DE INUNDAÇÕES NA RIBEIRA AFLUENTE DO RIO ARUNCA EM SANTIAGO DE LITÉM, CONFORME 

DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 28.02.2018

4.201,68 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM DEMOLIÇÃO E RECONSTRUÇÃO DE 

EDIFÍCIOS PARA A REQUALIFICAÇÃO DO LARGO DA IGREJA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 

01.08.2018

3.400,41 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM O ALARGAMENTO DE VIAS PARA 

ASFALTAGEM, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 09.04.2018

9.993,53 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAR DESPESAS COM A ORGANIZAÇÃO DA MOSTRA GASTRONÓMICA DA 

REGIÃO ALITÉM, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 24.05.2018

7.500,00 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO, ATRAVÉS DE ACORDO DE COLABORAÇÃO, PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM 

AS OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO DA RUA DA IGREJA EM ALBERGARIA DOS DOZE, CONFORME DELIBERAÇÃO DE 

CÂMARA DE 12.10.2018

11.655,76 € 

2019 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS COM OS TRABALHOS DE MANUTENÇÃO 

DA BIBLIOTECA DO CENTRO ESCOLAR DE SANTIAGO DE LITÉM - CASA DA CULTURA, CONFORME DELIBERAÇÃO 

DE CÂMARA DE 23.08.2017 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 14.09.2017

10.204,13 € 

 

Total Pago:  820.327,87 € 
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Subsídios em Dívida / Parcialmente Pagos 

Subsídio Data Delib. V. Deliberado Estado V. Dívida 

ACORDO DE COLABORAÇÃO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS 

DESPESAS COM OS TRABALHOS DE MANUTENÇÃO DA 

BIBLIOTECA DO CENTRO ESCOLAR DE SANTIAGO DE LITÉM - 

CASA DA CULTURA, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 

23.08.2017 E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 14.09.2017 

23-08-2017 33.292,20 € Parcialmente Pago 23.088,08 € 

SUBSÍDIO ATRIBUÍDO PARA COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS 

COM O ALARGAMENTO DE CAMINHO NA LIGAÇÃO À ROTUNDA DE 

VALE DAS ÉGUAS, CONFORME DELIBERAÇÃO DE CÂMARA DE 

01.08.2018 

01-08-2018 5.535,00 € Em dívida 5.535,00 € 

 

Total em dívida:  28.623,08 € 
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